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PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.10.004 

  
 

O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial assessorado por sua 

equipe de apoio, designados pela Portaria nº 094 de 25 de março de 2021, torna público que 

às 14h00min do dia 28 de maio de 2021 (Horário de Brasília/DF), fará realizar licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 2021.05.10.004, tipo “menor preço por item”. A presente 

licitação tem por finalidade a escolha de empresa especializada para eventual fornecimento 

fracionado de combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-10, Álcool 

Etanol e Arla 32, destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de 

atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão consignados 

na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios de 2021/2022, nas quantidades, especificações 

e demais condições descritas no Termo de Referência. A qual será realizada na sala da 

Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN. 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 

de agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela a Lei 

Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie. 

 

Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente nos endereços eletrônicos 

www.bbmnet.com.br e www.Luísgomesrn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail 

cpl.lgomes@gmail.com e encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 

Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, localizada a Rua Prefeito 

Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 17 de 

maio de 2021, no horário de expediente, das 08h00min às 17h00min. 

 

Luís Gomes/RN, 14 de maio de 2021 

 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 

Pregoeiro - Portaria nº 094/2021 
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O município de Luís Gomes/RN, sediado à Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, Centro, CEP 

Nº 59.940-000, Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro Lindonjonhson da Sileira Batista, que 

ora integra os autos, assessorado por sua equipe de apoio, ambos designados pela Portaria nº 094 de 

25 de março de 2021, tornam público para conhecimento dos interessados, que às 14h00min do dia 

28 de maio de 2021, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei 

Complementar nº 123/06, da Resolução nº 028/TCE/RN, de 15 de dezembro de 2020, 

subsidiariamente, da Lei Nacional nº 8.666/93 e de outros diplomas normativos aplicáveis, realizarão 

licitação do tipo menor preço por item, na modalidade Pregão Eletrônico nº 2021.05.10.004, 

utilizando recursos de tecnologia da informação – INTERNET, por meio do endereço eletrônico 

www.bbmnet.com.br, para a aquisição de de combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - BS500, 

Diesel S-10, Álcool Etanol e Arla 32, destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal, a 

fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 

de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercícios de 2021/2022, de acordo com o Processo Administrativo nº 

2021.05.10.02.002, instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, objetivando obter 

melhor proposta para administração municipal do município de Luís Gomes/RN. 

 

 

DA ABERTURA 

 

1. Às 14h00min do dia 28 de maio de 2021 (Horário de Brasília/DF), far-se-á abertura do certame. A 

licitação será realizada por meio do sistema BBMNET, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, 

pelo pregoeiro Lindonjonhson da Silveira Batista, telefone (84) 9.9615:8322, para o objeto definido 

neste edital e seus anexos. 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com
http://www.bbmnet/
http://www.bbmnet.com.br/


   

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 

Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, 300 - Centro - Luís Gomes - RN 

CEP 59.940-000 - CNPJ Nº 08.357.600/0001-13 - Fone: 84 3382-2124 

E-mail:  pmlgomesrn@gmail.com    -   Site Oficial:  www.luisgomesrn.gov.br 

 

1.1. Não havendo expediente na data marcada, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário. 

 

DO OBJETO 

 

2. Constitui objeto da presente licitação: A aquisição pelo sistema de registro de preços de 

combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-10, Álcool Etanol e Arla 32, 

destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de atender demanda das 

secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 

recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercícios de 2021/2022, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 

Referência- Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos, consoante as 

disposições da legislação vigente. 

2.1. Os produtos objeto desta licitação serão adquiridos de forma fracionada de acordo com a 

necessidades do município, depois de concluída as formalidades legais e as devidas publicações, 

mediante a expedição da ordem de compra pelo gestor municipal de Luís Gomes/RN.  

2.2. As especificações técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, estão de acordo 

com as disposições do artigo 15, § 7º, da Lei 8.666/93, conforme explicitadas no Termo de 

Referência. 

2.3. Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente nos endereços eletrônicos 

www.bbmnet.com.br e www.luisgomesrn.gov.br. podendo ainda ser solicitado via e-mail 

cpl.lgomes@gmail.com. 

 
 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

3. O Termo de Referência é o documento elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, deve 

conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 

objeto da licitação, art. 8º do Decreto nº 3.555/2000. 

3.1. O Termo de Referência foi elaborado pelo Secretário Municipal da Administração no uso de suas 

atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis, art. 3º da Lei nº 10.520/2002, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório. 

 

DAS CONDIÇÕES DO OBJETO E DOS PREÇOS ESTIMADOS 

 

4. Os produtos visam suprir as necessidades atuais e ocasionais das secretarias e órgãos que 

integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, visando sobretudo, selecionar a 

proposta mais vantajosa para administração municipal, com estrita observância dos princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com
http://www.bbmnet/
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administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

4.1. Para fins de estimativa de valores a serem pagos pelo contratante à contratada pela aquisição 

dos produtos, utiliza-se como referência o preço médio calculado através da pesquisa mercadológica 

realizada pela administração municipal, com base nas informações constantes no Sistema de 

Levantamento de Preços da Agencia Nacional de Petróleo, site www.anp.gov.br, período de 

28.02.2021 a 06.03.2021 para os itens 0001, 0002, 0003 e 0004 e no site www.cestadepreços.com, 

referente aos preços registrados até o mês de maio de 2021 para o item 0005, de acordo com as 

especificações e quantitativos indicados no quadro a seguir: 

MATERIAL DE CONSUMO “GASOLINA COMUM” 

 

ITENS QTD UND DESTINADO AOS SEGUINTES VEÍCULOS 

0001 191.800 LT 

GASOLINA COMUM: DESTINADA AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS: 

FIAT/ARGOS DE PLACA 4F14; FIAT/ARGOS DE PLACA 4F34; FIAT/ARGOS DE 

PLACA 4F54; FIAT/ARGOS DE PLACA 4F64; FIAT/PALIO WK ATTRAC 1.4 – 

PLACA 0KB 7815; FIAT/MOBI LIKE 1.0 FLEX 2017 – PLACA QGF 5854; 

FIAT/MOBI DE PLACA QGM 5355; FIAT/MOBI DE PLACA QGL 8905; SPIN LT DE 

PLACA – 0WG 6504; FIAT/UNO MILLE DE PLACA – OWE 8270; FIAT/UNO 

MILLE WAY DE PLACA NNV 1111; FIAT/UNO DE PLACA OWE 8260; 

FORD/FIESTA DE PLACA NNV 8620; VW SAVEIRO CS ST MB – QGC 3185 

AGRICULTORA; FIAT GRAN SIENA ATTRACTIVE 1.0 EVO FLEX QGK 1896; 

AMBULANCIA SAVEIRO QGR-8280; PALIO ATTRACTIVE 1.0 4P DE PLACA – 

QGO 4599; MOTO YAMAHA 125 MYC 5827; MOTO HONDA CG 125i FAN QHK 

1926 E MOTO HONDA CG FAN 160 QGK 1916 E VW SAVEIRO - VEÍCULO TIPO 

FURGONETA ADAPTADO P/AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, AMBOS 

PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANP. 
 

 

MATERIAL DE CONSUMO “ÓLEO DIESEL COMUM OU BS500” 

 

ITENS QTD UND DESTINADO AOS SEGUINTES VEÍCULOS 

0002 62.000 LITRO 

ÓLEO DIESEL COMUM OU BS500: DESTINADA AO ABASTECIMENTO DOS 

VEÍCULOS: CAMINHÃO BASCULANTE MODELO IVECO / EUROCARGO 170E22 

DE PLACA NNQ 2113; CAÇAMBA DE PLACA MYM 7078; ONIBUS 

MARCOPOLO/VOLARE V8L EO DE PLACA – 0JZ 0876; ONIBUS VW/15.190 EOD 

E.HD ORE DE PLACA – OJS 3268; ONIBUS VW/15.190 EOD E.HD ORE DE 

PLACA – OKA 8611; ONIBUS VW 15.190 MARCOPOLO CHASSI 

9532E82W7ER443710; ONIBUS IVECO / CITYCLASS 70C16 DE PLACA NNJ 

4011; ONIBUS VW/15.190 EOD E.HD ORE DE PLACA NNM 5011; ONIBUS 

MPOLO/VOLARE V8L DE PLACA – OJX 6207; CAÇAMBA FORD 2629 6X4 DE 

PLACA – OVZ 9376;  CARRO PIPA PAC2; TRATOR RETROESCAVADEIRA; 

TRATOR MOTONIVELADORA; TRATOR CARREGADEIRA E DUCATO 

AMBULANCIA NNV 8608, AMBOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA ANP. 
 

 

 

 

MATERIAL DE CONSUMO “ÓLEO DIESEL S-10” 

 

ITENS QTD UND DESTINADO AOS SEGUINTES VEÍCULOS 

0003 193.640 LITTRO 

ÓLEO DIESEL S-10: DESTINADA AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 

FRONTIENR/CARNEIRO DE PLACA – QGE 8090; RENOULT MASTER FURGÃO 

DE PLACA RGE 8080; ONIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L EO DE PLACA – 0JZ 

0876; ONIBUS VW/15.190 EOD E. HD ORE DE PLACA – OKA 8611; ONIBUS 

VW/15.190 EOD E. HD ORE DE PLACA – OJS 3268; ONIBUS VW 15.190 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com
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MARCOPOLO CHASSI 9532E82W7ER443710; ONIBUS IVECO/CITYCLASS 

70C16 DE PLACA NNJ 4011; ONIBUS VW/15.190 EOD E. HD ORE DE PLACA 

NNM 5011; ONIBUS MPOLO/VOLARE V8L DE PLACA – OJX 6207; ONIBUS DE 

PLACA QGC 8969; ONIBUS DE PLACA QGC 8999; ONIBUS DE PLACA QGY 

7H12; MICROONIBUS DE PLACA QGY 7E72; - TRANSPORTE SANITÁRIO COM 

CAPACIDADE DE 15 ATÉ 17 PESSOAS ANO/MODELO 2018/2018 E VAN 

SPRINTER MERCEDES BENZ FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA ADAPTADO PARA 

AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO ANO/MODELO 2018/2018, AMBOS 

PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANP. 

 

MATERIAL DE CONSUMO – ALCOOL 

 

ITENS QTD UND DESTINADO AOS SEGUINTES VEÍCULOS 

0004 12.000 LITRO 

ALCOOL: DESTINADO AOS VEÍCULOS: FIAT/ARGOS DE PLACA 4F14; 

FIAT/ARGOS DE PLACA 4F34; FIAT/ARGOS DE PLACA 4F54; FIAT/ARGOS DE 

PLACA 4F64; FIAT/PALIO WK ATTRAC 1.4 – PLACA 0KB 7815; FIAT/MOBI LIKE 

1.0 FLEX 2017 – PLACA QGF 5844; SPIN LT DE PLACA – 0WG 6504; FIAT/UNO 

MILLE DE PLACA – OWE 8270; FIAT/UNO MILLE WAY DE PLACA NNV 1111; 

FORD/FIESTA DE PLACA NNV 8620, AMBOS PERTENCENTES À FROTA 

MUNICIPAL, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANP. 
 

 

 

MATERIAL DE CONSUMO “ARLA 32” 

 

ITENS QTD UND DESTINADO AOS SEGUINTES VEÍCULOS 

0005 120 BALDE 

ARLA 32, BALDE COM 20 LITROS: ONIBUS VW/15190 OD, CHASSI 

9532E82WXER444091; ONIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L EO DE PLACA – 

0JZ 0876; ONIBUS VW/15.190 EOD E.HD ORE DE PLACA – OKA 8611; ONIBUS 

VW/15.190 EOD E.HD ORE DE PLACA – OJS 3268; ONIBUS VW/15.190 EOD 

E.HD ORE DE PLACA – OKA 8611; ONIBUS VW 15.190 MARCOPOLO CHASSI 

9532E82W7ER443710; ONIBUS IVECO/CITYCLASS 70C16 DE PLACA NNJ 

4011; ONIBUS VW/15.190 EOD E.HD ORE DE PLACA NNM 5011; ONIBUS 

MPOLO/VOLARE V8L DE PLACA – OJX 6207; CAMINHÃO BASCULANTE 

MODELO IVECO/EUROCARGO 170E22 DE PLACA NNQ 2113; CARRO PIPA 

PAC2, AMBOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, DE ACORDO COM AS 

NORMAS DA ANP. 
 

 

4.2. As quantidades referidas nos itens anteriores são meramente estimativas, podendo variar durante 

a execução dos contratos, não cabendo às empresas vencedoras do certame quaisquer direitos caso 

as mesmas não sejam atingidas durante o prazo de vigência dos contratos. 

4.3. A estimativa da quantidade dos produtos não configura responsabilidade do contratante em 

adquiri-la, não estando a Prefeitura Municipal de Luís Gomes adstrita a qualquer consumo ou cota 

mínima. 

 

DA DESPESA 

 

5. Os recursos orçamentários para fazer face as despesas com a aquisição dos produtos objeto dos 

contratos para o ano de 2021, encontram-se alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual e para os 

demais exercícios serão afetos na legislação orçamentária pertinente, observadas as prioridades 

fixadas para cada exercício financeiro. 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com
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5.1. A despesa total relativa ao objeto é estimada em R$ 2.215.408,76 (Dois Milhões, Duzentos e 

Quinze Mil, Quatrocentos e Oito Reais e Setenta e Seis Centavos) para o todos os itens previstos. 

 

DO CREDENCIAMENTO 

 

6. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sistema BBMNET, no endereço 

eletrônico www.bbmnet.com.br, conforme disposto no art. 5º, § 2º, do Decreto Federal 10.024/2019, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema do 

www.bbmnet.com.br. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio no do sistema 

BBMNET. 

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

BBMNET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

6.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

7. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular junto ao sistema BBMNET 

www.bbmnet.com.br. 

 

7.1. Não poderão participar direta ou indiretamente, deste Pregão Eletrônico ou da execução dos 

contratos dele decorrente: 

7.1.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, consoante as 

disposições do art. 33, caput, da Lei nacional nº 8.666/1993; 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com
http://www.bbmnet.com.br/
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7.1.2.  Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

7.1.3. Empresas que hajam tido sua falência declarada, que se encontrem sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

 

7.1.4. Empresas que utilizem, na prestação de serviços (fornecedoras de mão de obra), empregados 

que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores da Prefeitura 

Municipal de Luís Gomes ou de outros órgãos que venham a utilizar a Ata de Registro de Preços, 

observando-se, no que couber, as restrições relativas à reciprocidade entre o município de Luís 

Gomes ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, na forma da legislação 

pertinente; 

 

7.1.5. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal 

ou do Município, pelo órgão que o praticou, bem como as que tenham sido punidas com suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este município, além das 

empresas com impedimento de licitar e contratar com órgãos da administração pública, durante o 

prazo da sanção aplicada. 

 

7.1.6.  Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu objetivo social atividade 

compatível com o objeto do certame. 

8. Como condição para participação nesta licitação, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, modelo do 

anexo V; 

8.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

8.2. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, na forma 

do art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, modelo do anexo V; 

 

8.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, modelo do anexo V; 

 

8.4.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição, modelo do anexo V; 

 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com
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8.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009, modelo do anexo V; 

 

8.6.  Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, bem como não se enquadra nos demais impedimentos 

do Artigo 9º da Lei 8.666/93, modelo do anexo V; 

8.7. Que está ciente e concorda com as condições contidas no instrumento convocatório e seus 

anexos e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias, modelo do 

anexo V; 

 

9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

  

10.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

10.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

10.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

10.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

10.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

10.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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11. A participação de qualquer licitante no certame, requer a apresentação dos documentos de 

habilitação da seguinte forma: 

 

11.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 

todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 

todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

 

11.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, 

terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro/equipe de apoio. 

11.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados da tradução 

para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também consularizados ou registrados 

no cartório de títulos e documentos. 

11.4. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

 

12. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: a) valor unitário e total por item, b) quantitativos, c) marca/modelo e d) fabricante. 

12.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal, redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, consoasnte as disposições do Termo de Referência. 

12.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação constante do Termo de 

Referência. 

12.3. Todas as especificações e informações do objeto contidas na proposta apresentada vinculam 

integralmente a contratada. 

12.4. A proposta deverá explicitar os preços referentes a cada item, inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos. 

12.5. O prazo de validade da proposta não poderar ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

de sua emissão/abertura da sessão de apuração do certame. 

12.6. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 

apresentados, até o término do prazo para recebimento. 

12.7. As empresas deverão na elaboração de suas propostas verificar a diferença de impostos, 

considerando que uma vez apresentadas não caberá desistência. 
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DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

13. A partir do horário estabelecido no instrumento convocatório, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do Pregoeiro. 

13.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

13.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante em qualquer dos campos de 

preenchimento obrigatório no sistema, tais como descrição do objeto e valor. 

13.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos participantes.       

13.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

14. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

DA ETAPA DE LANCES 

 

16. No horário previsto, iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro. 

17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

19. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

20. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
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20.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 18, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

 

20.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

21. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

22. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os itens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao gestor do 

sistema BBMNET www.bbmnet.com.br; 

22.1. Na hipótese do item anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

23. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

25. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DESEMPATE 

 

27. O critério de julgamento adotado será o menor valor por item, observadas as disposições 

estabelecidas na Lei nº 8666/93 e todas as condições definidas neste edital. 

28. Caso a licitante se abstenha de apresentar lances, esta, concorrerá com o valor de sua proposta. 

29. A ordem de apresentação dos lances pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais não seguidas de lances. 

29.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 
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29.1.1. Produzidos no País;  

29.1.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

29.1.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

29.1.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

29.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

DA LICITANTE ARREMATANTE 

 

30. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter uma 

melhor proposta para administração municipal. 

30.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

30.3. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em campo 

próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os 

respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 

30.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

30.5. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

30.6. O descumprimento dos prazos estabelecidos nos subitens 30.3 e 30.5 é causa de 

desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, 

observada a ordem de classificação. 

 

30.7. Durante a fase de negociação da proposta, o pregoeiro poderá comunicar a todos, mediante 

chat, o estabelecimento de um tempo razoável para aguardar resposta quando da convocação para o 

diálogo. A empresa que não manifestar presença, ou seja, não acompanhar as operações no sistema 

eletrônico ou não atender às convocações do pregoeiro durante o processo licitatório, será 
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desclassificada, inclusive no caso de vir a ser a próxima convocadas para as fases de aceitação de 

proposta e de habilitação. 

 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

31. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

31.1. O critério de julgamento das propostas será o menor preço por item, representado pelo maior 

percentual de desconto, considerando o preço médio estimado por meio do levantamento de preços 

realizado pela secretaria municipal solicitante, com base nas informações constantes no Sistema de 

Levantamento de Preços da Agencia Nacional de Petróleo, site www.anp.gov.br, período de 

28.02.2021 a 06.03.2021 para os itens 0001, 0002, 0003 e 0004 e no site www.cestadepreços.com, 

referente aos preços registrados até o mês de maio de 2021, para o item 0005, observando o valor 

máximo aceitável para cada produto estabelecido na pesquisa mercadológica: 

31.2. Os percentuais de desconto ofertados na proposta vencedora serão fixos durante a validade da 

Ata de Registro de Preços e vigência dos contratos dela decorrentes, os quais incidirão sobre o preço 

dos combustíveis na bomba do posto revendedor, nunca superior a média mensal divulgada pela ANP 

- Agencia Nacional de Petróleo para mesorregião do Oeste Potiguar e Sertão da Paraíba. 

31.3. Para fins de aceite das propostas, os percentuais de desconto devem ser superiores a “0” 

sobre o preço dos combustíveis na bomba do posto revendedor, consoante as disposições do inciso 

X, art. 40, da Lei nº 8.666/1993. 

31.4. A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da 

Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocada na ordem 

de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance, inferior ao melhor lance registrado 

no item, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

32. Para fins de aceitabilidade da melhor oferta, será obsertvado o critério custo-benefício como 

indicador que relaciona os benefícios da proposta mais vantajosas para o município de Luís Gomes, 

expressos em termos monetários, assim, faz necessário apurar qual a melhor proposta levando-se em 

consideração o maior desconto ofertado e a distância dos postos de abastecimento das licitantes, de 

forma que fique evidente a viabilidade dos custos dos produtos nos estabelecimentos comerciais das 

licitantes. 

 

32.1. Depois de concluída a etapa de lances por meio do sistema eletrônico com as licitantes, a 

classificação final das propostas far-se-á pela ordem crescente do maior desconto ofertado e pelo 

critério do custo-benefício, ou seja: 
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32.2. Quando houver mais de uma proposta, além do maior percentual de desconto, será observado 

o critério do custo-benefício, devendo ser considerada a distância entre o município de Luís Gomes e 

o local indicado na proposta para abastecimento dos veículos, a fim de verificar qual a proposta mais 

vantajosa para administração municipal de Luís Gomes/RN.   
 

32.2.1. Pelo critério do custo-benefício, estabelece-se uma relação de valor para definir a escolha da 

melhor proposta para administração municipal, assim, mesmo que uma proposta tenha o maior 

percentual de desconto não significa que esta seja a mais vantajosa para o município de Luís Gomes, 

considerando o combustível gasto no percurso que o veículo precisa fazer para abastecer.  

 
32.2.2. Nesse contexto, se consideramos apenas o maior percentual de desconto para definir a 

melhor proposta para administração municipal, estamos desprezando as despesas suportadas para 

abastecer os veículos, assim podemos dizer que o "o barato sai caro" ou seja, digamos que 100 

(cem) litros de gasolina custa R$ 500,00 (Quinhentos Reais) e temos duas propostas A e B: “A” 

oferta desconto de 1% e disponibiliza ponto de abastecimento a 15 km da sede do município e “B” 

oferta 3% de desconto e disponibiliza ponto de abastecimento a 40 km da sede do município, assim:  

 

32.2.2.1. Considerando que um veículo faz 10 (dez) quilômetros com um litro de gasolina, para 

abastecer no posto “A” este gasta o equivalente a 3 (três) litros de gasolina que importa em R$ 15,00 

(Quinze Reias), menos R$ 5,00 (Cinco Reais) referente ao desconto. Neste caso, o custo com o 

abastecimento do veículo é de R$ 10.00 (Dez Reais). Ex. [3 x 5,00 = R$ 15,00 – R$ 5,00 = R$ 

10.00]. 

 
32.2.2.2.  Considerando que um veículo faz 10 (dez) quilômetros com um litro de gasolina, para 

abastecer no posto “B” este gasta o equivalente a 8 (oito) litros de gasolina que importa em R$ 40,00 

(Quarenta Reais), menos R$ 15,00 (Quinze Reais) referente ao desconto. Neste caso o custo com o 

abastecimento foi de R$ 25.00 (Vinte e Cinco Reais). Ex. [8 x 5,00 = R$ 40,00 – R$ 15,00 = R$ 

25.00]. 

 
32.3.  Diante do exposto, usando como paradigma as situações elencadas nos itens anteriores, a 

proposta mais vantajosa para administração municipal é a do posto “A”, mesmo que tenha ofertado 

menor percentual de desconto. 

 

33. Na forma do art. 48 da Lei nº 8.666/93, será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:  

33.1. Não atendam às exigências do instrimento convocatório da licitação, contenha vício insanável 

ou de ilegalidade; 

33.2. Não apresente os quantitativos e as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

33.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível, sem devida comprovação de sua exequibilidade. 
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33.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas. 

34. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre 

outros, os seguintes procedimentos: 

34.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

34.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

34.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a administração ou com a 

iniciativa privada;  

34.4. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias  

35. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

36. A proposta comercial atualizada, adequada ao último lance ofertado, deverá ser encaminhada 

juntamente com a documentação de credenciamento e habilitação à Comissão Especial de Licitação, 

com sede na Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP. 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, contadas a partir de sua solicitação.  

36.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

36.2. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no mesmo prazo descrito no item 36, sob pena de não 

aceitação da proposta 

36.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta ou 

o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 

Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 

melhor.  
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37. No julgamento das propostas, pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

classificação. 

38. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência e a ocorrência 

será registrada em ata. 

39. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

DA HABILITAÇÃO 

 

40. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

40.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

40.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União;  

40.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça; 

40.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

40.5. Os cadastros que tratam os subitens “40.2”, “40.3” e “40.4” serão consultados através da 

Consulta Consolidadade Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

40.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

40.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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40.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

40.6.3. Em caso positivo, o licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

40.6.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

40.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação preliminar dos licitantes será 

verificada por meio dos documentos anexados no sistema BBMNET www.bbmnet.com.br, na forma 

do instrumento convocatório, em relação à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à regularidade 

fiscal e trabalhista e qualificação econômica financeira. 

40.7.1. É dever do licitante anexear previamente no sistema BBMNET www.bbmnet.com.br os 

documentos inerentes à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à regularidade fiscal e trabalhista e 

qualificação econômica financeira.  

40.7.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

40.8. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar, via sistema BBMNET 

www.bbmnet.com.br nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir 

especificados: 

 

40.8.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

 

40.8.2.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 

40.8.3.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

40.8.4.  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

40.8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou documento equivalente registrado na 

Junta Comercial do Estado sede da licitante; 

 

40.8.1.2.  A to Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus atuais administradores; 
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40.8.1.3.  Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

investidura da diretoria em exercício; 

 

40.8.1.4.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. 

 

40.8.1.5.  Cópia legível da cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física - CPF de todos sócios 

que integram o quadro societário da empresa. 

 
 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

40.8.2.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, art. 30, II, da Lei nº 8.666/93. 

40.8.2.1.1. Apresentar somente os atestados necessários e suficientes para comprovação das 

exigências editalícias. 

 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

40.8.3.1. Apresentação de certidão negativa de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, quando a certidão não trouxer em si a data de sua 

validade, será considerada como válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão. 

 

40.8.3.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

40.8.3.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, 

opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações 

realizadas, prerrogativa que lhes assegura o direito a substituição do balanço pela DEFIS. 

 

40.8.3.2.2. Serão aceitas fotocópias do balanço e das demonstrações contábeis gerados pelo 

sistema público de escrituração digital – SPED Fiscal. 

 

 

 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

40.8.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto da licitação; 
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40.8.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou distrital, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

40.8.4.3.  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (Certidão Negativa de Debitos Relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de outubro de 2014), 

na forma da lei; 

 

40.8.4.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou equivalente, na forma da lei; 

 

40.8.4.5.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da 

licitante, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou equivalente, na forma da lei;  

 

40.8.4.6.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(Certificado de Regularidade do FGTS - CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. 

 

40.8.4.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) devidamente atualizada, nos 

termos da Lei 12.440/2011); 

 

40.8.5. As licitantes deverão declarar, ainda: 

 

40.8.5.1.  Declaração firmada pela licitante, de que não emprega menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma do art. 27, V, da Lei nº 8.666/93 (Lei nº 9.854/1999), 

conforme modelo do anexo V. 

 

40.8.6. Os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante a sessão pública deverão ser remetidos 

pela opção “Enviar Anexo” do sistema BBMNET www.bbmnet.com.br ou, excepcionalmente, através 

do e-mail: pmlg@gmail.com.br. 

 

40.8.6.1.  Os originais ou cópias autenticadas dos documentos remetidos por meio da opção “Enviar 

Anexo” do sistema BBMNET poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. Caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Comissão Especial de Licitações da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, situada 

na Rua Prefeito Francisco Fontes, n° 134, Centro, CEP nº 59.940-000, Luís Gomes/RN.  
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40.8.7. O envio das declarações de inexistência de fato superveniente e de que a empresa não 

emprega menor (subitem 40.8.5.1.) será de forma virtual, ou seja, o licitante, no momento da 

elaboração e envio da proposta, também enviará as referidas declarações, as quais somente serão 

visualizadas pelo pregoeiro na fase de habilitação, quando também poderão ser alteradas ou 

reenviadas pelos licitantes, por solicitação do pregoeiro. 

 

40.8.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

40.8.9.  A licitante deverá declarar quaisquer fatos supervenientes à inscrição cadastral impeditivos de 

sua habilitação. 

 

40.8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

40.8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

40.8.12.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 
 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 

41. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal do licitante qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de até 10 (dez) 

minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

 

42. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

42.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

42.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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42.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

42.4. Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, 

encaminhá-los ào gestor municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo 

prazo. 

 

43. O acolhimento do recurso eventualmente interposto, invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

 

44. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste edital. 

 

DA REABERTUTA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

45. Quando for o caso, a sessão pública inerente a apuração do certame em epigrafe, poderá ser 

reaberta: 

45.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

45.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

  

46. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

46.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

46.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema BBMNET, 

site www.bbmnet.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

 

 
 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com


   

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 

Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, 300 - Centro - Luís Gomes - RN 

CEP 59.940-000 - CNPJ Nº 08.357.600/0001-13 - Fone: 84 3382-2124 

E-mail:  pmlgomesrn@gmail.com    -   Site Oficial:  www.luisgomesrn.gov.br 

 

DA ADJUDICAÇÃO E MOMOLOGAÇÃO 
 

47. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pelo Prefeito Municipal de Luís Gomes, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

47.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito Municipal de 

Luís Gomes, Sr. Carlos Augusto de Paiva, homologará o procedimento licitatório. 

 
 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

 

48. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preço, com fornecedor primeiro 

classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do 

primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

49. O gerente de Registro de Preços da Prefreitura Municipal de Luís Gomes/RN, convocará 

formalmente o fornecedor para assinatura da ata pelo sistema BBMNET www.bbmnet.com.br ou 

diretamente na sede da Secretaria Municipal de Administração, com sede á Rua Cel. Antonio 

Fernandes Sobrinho, nº 300, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, na forma da legislação em 

vigor. 

50. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar ata de registro de preços ou o contrato dela decorrente, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

51. Publicada na imprensa oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de 

fornecimento, conforme as disposições do art. 14 do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

52. A administração municipal de Luís Gomes/RN, é responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de 

Registro de Preços, através do departamento de compras da Secretaria Municipal de Administração, 

atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, na forma da legislação pertinente. 

53. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos que compõem a estrutura administrativa 

do município de Luís Gomes/RN, que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 7.892/2013. 
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54. Por órgãos ou entidades da administração pública não participante do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão a Ata de Registro de 

Preços, mediante a anuência do órgão gerenciado. 

54.1. 0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão. 

55. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação dos produtos, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas.  

56. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem este capítulo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens deste instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de preços. 

57. Ficam autorizadas as adesões à Ata de Registro de Preços, desde que o quantitativo não exceda, 

na sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, 

independente do número de órgãos que aderirem. 

58. No caso de agrupamento de itens em lotes, as adesões apenas poderão ser realizadas em 

relação a todos os itens que compõem o grupo, de forma proporcional, para fins de manutenção da 

vantajosidade aferida do procedimento de escolha do particular na licitação, conforme jurisprudência 

do TCU. 

  DO CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

59. No sistema BBMNET, no momento da Homologação, a autoridade competente disporá da 

ferramenta de formação de Cadastro Reserva (SRP), conforme abaixo: 

59.1. Na Homologação do Item/Lote (s), a Autoridade Competente informará data/hora fim do 

Cadastro de Reserva;  

59.2. O cadastro de reserva envolverá somente itens/lotes com Propostas Adjudicadas;  

59.3. A autoridade competente deverá informar uma data/hora para o cadastro de reserva (mínimo de 

24h00min) e clicar em convocar;  

59.4. O sistema deverá enviar um e-mail a todos os fornecedores com propostas não recusadas para 

que eles possam aderir ao Cadastro de Reserva pelo preço do primeiro colocado desconsiderando 

margem de preferência (exceto para o(s) fornecedor(es) vencedor(es) do item).  
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59.5. O e-mail deverá conter, além da identificação da licitação/item, a quantidade que será fornecida 

pelo fornecedor (obtida da proposta do fornecedor), o preço e a data/hora fim do Cadastro de 

Reserva. 

59.6. Os fornecedores registrarão o interesse de fazer parte do cadastro de reserva para o 

fornecimento de um item, ao mesmo preço do vencedor do certame. (Novo item de menu para o 

Fornecedor)  

60. A apresentação de novas propostas na forma do item anterior não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

61. Os licitantes que aceitarem reduzir seus preços na forma do item 59.6 deste capítulo formarão o 

CADASTRO DE RESERVA, que tem por objetivo suprir a Ata de Registro de Preços no caso de 

cancelamento de registro do fornecedor classificado em primeiro lugar no certame. 

62. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

62.1. Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 

62.2. Os preços e quantitativos dos licitantes que aceitaram cotar o objeto em valor igual ao do 

licitante mais bem classificado, observada a ordem de classificação do certame. 

63. Havendo mais de um licitante na situação de que trata o subitem 58.2 supra, serão classificados 

segundo a ordem da adesão, após convocação feita através do sistema BBMNET. 

64. Os licitantes que aceitarem reduzir seu(s) preço(s) ao valor do primeiro colocado, quando 

convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para contratar o objeto do Registro de Preços, 

obrigam-se a apresentar proposta escrita e os demais documentos de habilitação exigidos neste 

instrumento, no prazo estabelecido oportunamente pela administração, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis ao caso. 

 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

65. A Prefeitura Municipal de Luís Gomes, através da Secretaria Municipal de Administração será o 

órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 

desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro 

e os quantitativos a serem adquiridos, o fornecedor para o qual será emitido o pedido. 

66. Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de fornecimento, 

estabelecido na Ata de Registro de Preços, será indicado o segundo e assim sucessivamente, 

podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior à 

capacidade do licitante da vez. 
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67. A convocação do proponente pela Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN será formalizada e 

conterá o endereço e prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido. 

 

68. O proponente convocado na forma do item anterior que não comparecer, não retirar o pedido no 

prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços estará 

sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

69. Quando comprovada a hipótese acima, a Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN poderá indicar o 

próximo fornecedor, ao qual será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 

administrativo para aplicação de penalidades. 

 

 

DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

 

70. Durante a vigência da Ata e de seus repectivos contratos, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, sendo aceitas apenas eventuais alterações decorrentes de comprovada redução dos 

preços praticados no mercado ou das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, desde que devidamente demonstradas; 

 

70.1. Para fins de fixação do valor do contrato, os preços tidos como vencedor do certame será o 

preço médio mensal dos combustíveis ao consumidor, divulgado pela ANP, sobre o qual incidirá o 

percentual de desconto ofertado na proposta da licitante vencedora, exceto na ocorrência de fato que 

justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

na sua atual redação; 

 
70.2. Estabelecida a relação contratual entre as partes, os preços dos produtos não mais serão f ixos, 

devendo prevalecer inalterados os percentuais de descontos ofertados na proposta vencedora, os 

quais incidirão sobre o preço médio mensal dos combustíveis ao consumidor divulgado pela ANP, 

durante toda a vigência dos contratos. 

 

70.3. Os preços unitários dos produtos poderão sofrer variação, conforme divulgação de preço médio 

mensal dos combustíveis (Gasolina comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-10, Álcool Etanol e Arla 

32) ao consumidor no Estado do Rio Grande do Norte ou da Paraíba, publicado pela Agência Nacional 

do Petróleo – ANP, através do endereço eletrônico: www.anp.gov.br/preco ou www.anp.gov.br  

 

71. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

 

72. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e 

definido o novo preço máximo a ser pago pela administração, o proponente registrado será 
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convocado pela Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN para a devida alteração do valor registrado 

em Ata. 

 

73. A Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN poderá realizar pesquisas de mercado periódicas, 

visando a comprovação da vantajosidade dos preços registrados, na forma do Art. 9º do Decreto 

Federal nº 7.892/2013. 

 

 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO PROPONENTE 

 

74. O proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

 

74.1. A pedido do fornecedor, na forma do art. 21, I, do Decreto Federal nº 7.982/2013, quando: 

74.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou deforça maior. 

74.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento. 

74.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, quando: 

74.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticadosno mercado. 

74.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório. 

74.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

74.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, art. 20, I, do Decreto 

Federal nº 7.982/2013. 

74.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registrode Preços. 

74.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

75. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Luís 

Gomes/RN fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a 

nova ordem de registro. 
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DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

76. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:  

 

76.1. Por decurso de prazo de vigência. 

76.2. Quando não restarem fornecedores registrados. 

 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

77. Constituem obrigações das partes, o implemento das disposições constantes deste Edital, Termo 

de Referência, Ata de Registro de Preços, Contrato e demais elementos constitutivos. 

 
 

DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

78. Os produtos objeto do certame, serão recebidos na forma do item 17 do Termo de Referência, 

Anexo I deste Edital. 

 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

79. Os recursos orçamentários para fazer face as despesas com a aquisição dos produtos objeto dos 

contratos para o ano de 2021, encontram-se alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual e para os 

demais exercicios serão afetos na legislação orçamentária pertinente, observadas as prioridades 

fixadas para cada exercico financeiro. 

 

79.1. As despesas com a aquisição dos produtos de que trata o objeto desta licitação, serão 

custeadas com recursos próprios e de convênios que atividades: 02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. 

ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 

02.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.004.20.606.1007.1.15 – ASSISTENCIA A AGRICULTORES E MEIEROS - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 

02.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.004.26.782.1005.2.38 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 

02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 121000000-0.1.36; 02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE – 

PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

123000000; 02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. SEEC – 

RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

125000002-0.1.80; 02.005.12.361.1002.1.29 – CONV. SEEC – RN/PMLG – MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 125000002-0.1.80; 02.005.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE 

DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
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111000000-0; 02.005.12.361.2003.2011 - MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.362.1002.1.41 – FUNDO 

A FUNDO/FNDE – PNAT/ENS.MÉDIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

123000000; 02.005.12.364.1002.2.58 – PARICIPAÇÃO NA ATIVIDADE DO ENSINO SUPERIOR - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.365.1002.1.45 – FUNDO A 

FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 123000000; 02.005.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000-0; 02.005.12.366.1002.2.14 - MANUT. 

ATIVIDADE - SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO – FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 

FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

113000000-0.1.19; 02.006.12.365.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE - ENS. INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000-0.1.19; 02.006.12.365.1002.2.20 - 

MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUND/EJA FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 113000000-0.1.19; 02.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.008.10.301.1008.2.24 - MANUT. 

ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 240000000-

0.1.00; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 211000000-0.1.0; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 

SAÚDE - PABF/ PAB APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

214000000; 02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 214000000; 02.010.15.452.1003.2.44 

– MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

1000000-0.1.00; 02.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 

- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 

02.011.08.243.1001.1.156 – PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ADOL – CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.011.08.243.1001.1.157 – 

MANUT. CMDCA – CONS. M. APOIO CRIANÇA/ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00 E 02.012.08.243.1001.2.47 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO 

DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000, 

ECT..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 

 

80. Por tratar-se de licitação para aquisição de produtos através de Sistema de Registro de Preço, as 

despesas decorrentes das contratações feitas aos fornecedores detentores de preços registrados com 

o município de Luís Gomes, correrão a conta da Lei Orçamentária Anual para o Exercício 2021/2022. 

A indicação dos recursos detalhados para fazer face às obrigações assumidas quando da efetiva 

contratação serão explicitadas na Ordem de Compra emitida pelo órgão solicitante. 

 

 

DO PAGAMENTO 

 

81. Os pagamentos serão realizados mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo contratante, em parcelas de acordo com o recebimento dos produtos, 

obedecidas as regras da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, que trata da ordem cronológica de 

pagamentos nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Norte. 
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81.1. A adjudicatária deverá protocolar a solicitação de cobrança junto ao setor competente, para 

liquidação e pagamento da despesa pelo município de Luís Gomes/RN. 

 

81.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das Certidões 

que comprovem a regularidade fiscal (prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, incluída a regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS) e trabalhista (prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho – CNDT). 

 

81.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues por meio eletrônico, através do e-mail: 

pmlgomesrn@gmail.com, ou diretamente na Secretaria Municipal de Finanças, com Sede na Rua Cel. 

Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, Centro, Luís Gomes/RN. 

 

82. A liberação da Nota Fiscal/Fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto do setor 

solicitante, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

 

83. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

 

84. Após o cumprimento das providencias de que trata o item anterior, a documentação deverá ser 

imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento, o qual respeitada a ordem 

cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os seguintes prazos: 

 

84.1. De até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 

equivalente, conforme determina o § 3° do art. 5° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3° do art. 3° da Resolução 

32/2016 TCE/RN;  

 

84.2. De no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos 

demais casos, como preve a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

85. À Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, 

durante a entrega dos produtos, esses não estiverem em perfeitas condições, de acordo com as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

 

86. No caso de atraso no pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido para tanto, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima 

referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

86.1. A compensação financeira prenunciada no item anteior será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

 

DOS DEVERES DO CONTRATANTE 

 

87. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas e condições deste instrumento, na forma da 

legislação vigente. 

 

88. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma e prazo estabelecidos neste instrumento, após 

cumpridas as formalidades legais. 

 

89. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA.  

 
 

DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

90. A fiscalização será exercida por servidor especialmente designado para tal fim, ao qual, 

encaminhará a nota de empenho para empresa, e registrará o recebimento, fiscalizará o cumprimento 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, comunicando a autoridade competente as 

irregularidades. 

 

90.1. Não obstante a empresa vencedora da licitação seja a única e exclusiva responsável palo 

fornecimento dos produtos, a Prefeitura Municipal de Luís Gomes, reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre a execução do contrato, diretamente pelo secretário municipal solicitante, seu 

substituto legal ou por outros servidores especialmente designados; 

 

90.2. As providências que ultrapassarem a competência da secretaria municipal solicitante deverão 

ser comunicadas por esta em tempo hábil ao gestor da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, para 

a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato. 

 
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

91. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de 

registro de preços; celebrar o contrato; não entregar a documentação exigida no edital; apresentar 
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documentação falsa; causar o atraso na execução do objeto; não mantiver a proposta; falhar na 

execução do contrato; fraudar a execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; declarar 

informações falsas; e cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com o município 

de Luís Gomes e será descredenciado no Sicaf  ou de outros sistemas de cadastramento, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

 

91.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

 

92. Pela inexecução parcial ou total do Contrato, a licitante vencedora ficará sujeita a uma ou mais 

das sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: a) advertência; b) 

multa; c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Procuradoria da República na Bahia, por prazo não superior a 2 (dois) anos; d) declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a serem aplicadas pela autoridade 

competente do Ministério Público Federal, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a 

ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das 

cabíveis cominações legais. 

 

92.1. As sanções previstas no item anterior, alíneas “a”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas juntamente 

com a da alínea “b” do item anterior; a ser(e)m aplicada(s) pela autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Luís Gomes/RN, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, 

sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis 

cominações legais. 

 

93. Caso a licitante vencedora não forneça os produtos nas condições e prazo avençados, estará 

sujeita a multa moratória por dia de atraso injustificado, a ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses: 

 

93.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado das obrigações estabelecidas 

no Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida; 

 

93.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre o valor da 

fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, no caso de inexecução parcial, e 20% 

(vinte por cento) no caso de inexecução total do objeto contratado, sobre o valor total do Contrato. 

 

94. No caso de não recolhimento do valor da multa por meio do Documento de Arrecadação 

Municipal - DAM, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a 

importância será automaticamente descontada dos créditos a que fizer jus a CONTRATADA, acrescido 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e, se for superior a estes, será abatido do valor da 
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garantia de execução do Contrato, se houver, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente, 

consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

95. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas no item 92 deste capítulo e nos 

incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93 bem como a rescisão contratual, serão publicados 

resumidamente no Diário Oficial da União, através do site www.in.gov.br, no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site www.femurn.org.br e no Diário Oficial do 

Município de Luís Gomes/RN, site www.Luísgomes.rn.gov.br e divulgados no site Oficial da Prefeitura 

Municipal de Luís Gomes, no endereço eletrônico www.Luísgomes.rn.gov.br e no Mural da Prefeitura 

Municipal de Luís Gomes/RN. 

 

96. Em qualquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas neste capítulo, é assegurada 

defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação à licitante vencedora, salvo no 

caso de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias da abertura de vista do 

processo. 

 

97. Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no item 88 deste capítulo e no art. 

87 da Lei nº 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, poderão ocorrer no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

 

98. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 

caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

(conforme inciso III do art. 109 da Lei de Licitações). 

 
 

DO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

99. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, exclusivamente na forma eletrônica, através do 

endereço eletrônico cpl.lgomes@gmail.com. 

 

99.1. O Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidirá 

sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, e, sendo acolhida, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

 

100.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço cpl.lgomes@gmail.com. 

 

100.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 

contado do recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 
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101.  As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

102.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

103.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

104.  Nenhuma indenização será devida as licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem 

proposta relativa ao presente pregão. 

 

105.  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

106.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que, durante a realização da sessão pública do pregão, seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

107.  Para quaisquer informações ou esclarecimentos, os interessados poderão dirigir-se, das 

8h00min às 17h00min, à administração, através do Pregoeiro ou pelo telefone número (84) 

9615:8322 – whatsapp, e-mail: cpl.lgomes@gmail.com. 

 

108.  Os casos omissos neste edital serão decididos pelo pregoeiro, tudo de conformidade com as 

normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito nos limites de suas 

atribuições. 

 

DOS ELEMENTOS DA LICITAÇÃO - ANEXOS 

 

109.  Os elementos necessários à perfeita caracterização do objeto da presente licitação e que farão 

parte integrante deste edital, independentemente de transcrição, são os seguintes: 

 

109.1. Anexo - I = Termo de Referência contendo os quantitativos, as especificações técnicas e 

todos os elementos que norteiam o processo licitatório para aquisição de combustíveis: Gasolina 

comum e Diesel S-10, destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal na cidade do 

Natal, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Luís Gomes/RN, pelo sistema de registro de preços. 
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109.2. Anexo - II = Modelo de Carta Proposta e planilha de formação de preço, para que a empresa 

por intermédio de seu representante apresente sua proposta, prazo de validade, declare ser a proposta 

firme e concreta nos termos do edital. 

 

109.3. Anexo - III = Minuta da Ata de Registro de Preços contendo as cláusulas necessárias, que 

vinculam as partes ao Registro de Preços e aos contratos dele decorrentes. 

 

109.4. Anexo - IV = Minuta do Termo de Contrato que será firmado que entre a Prefeitura Municipal 

de Luís Gomes/RN e as licitantes vencedoras da presente licitação. 

 

109.5. Anexo - V = Modelo de Declarações destinadas a comprovação de regularidade social e 

disposições editalícias, item 8 e subitem 40.8.5.1; 

 

DO FORO COMPETENTE 

 

110.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da Cidade de Luís 

Gomes/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Luís Gomes/RN, 14 de maio de 2021. 

 

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 

Pregoeiro - Portaria nº 094/2021 
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Ao 
Exmo. Sr.  
Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN 
 

 
 

 
 

DESTINADO A CONTATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS: GASOLINA 
COMUM, DIESEL COMUM - BS500, DIESEL S-10, ÁLCOOL ETANOL E 
ARLA 32, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, A FIM DE ATENDER DEMANDA DAS 
SECRETARIAS E ÓRGÃOS QUE INTEGRAM A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES/RN, COM 
RECURSOS PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS QUE SERÃO CONSIGNADOS 
NA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIOS DE 2021/2022, 
NAS CONDIÇÕES ASSEGUIR DESCRITAS, CONSOANTE AS 
DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 
 

DO OBJETO 
 

1. Constitui objeto do presente Termo de Referência: A escolha de empresa especializada 

para eventual fornecimento fracionado de combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - 

BS500, Diesel S-10, Álcool Etanol e Arla 32, destinados ao abastecimento dos veículos da 

frota municipal, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 

estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de 

convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios de 

2021/2022, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no termo de 

referência, consoante as disposições da legislação vigente. 

 
1.1. Os produtos ofertados pelas licitantes deverão obrigatoriamente, atender as 

disposições do art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90, no que se refere a observação das normas 

de qualidade e padrões estabelecidos pelos órgãos competentes de controle e fiscalização. 
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DA JUSTIFICATIVA  
 

2. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 

caso, justifica-se pela necessidade no desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando sobretudo à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. As quantidades, características e especificações 

do objeto da referida contratação são: 

 

MATERIAL DE CONSUMO “GASOLINA COMUM” 
 

ITENS QTD UND DESTINADO AOS SEGUINTES VEÍCULOS 

0001 191.860 LT 

GASOLINA COMUM: DESTINADA AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS: 
FIAT/ARGOS DE PLACA 4F14; FIAT/ARGOS DE PLACA 4F34; 
FIAT/ARGOS DE PLACA 4F54; FIAT/ARGOS DE PLACA 4F64; 
FIAT/PALIO WK ATTRAC 1.4 – PLACA 0KB 7815; FIAT/MOBI LIKE 1.0 
FLEX 2017 – PLACA QGF 5854; FIAT/MOBI DE PLACA QGM 5355; 
FIAT/MOBI DE PLACA QGL 8905; SPIN LT DE PLACA – 0WG 6504; 
FIAT/UNO MILLE DE PLACA – OWE 8270; FIAT/UNO MILLE WAY DE 
PLACA NNV 1111; FIAT/UNO DE PLACA OWE 8260; FORD/FIESTA DE 
PLACA NNV 8620; VW SAVEIRO CS ST MB – QGC 3185 AGRICULTORA; 
FIAT GRAN SIENA ATTRACTIVE 1.0 EVO FLEX QGK 1896; AMBULANCIA 
SAVEIRO QGR-8280; PALIO ATTRACTIVE 1.0 4P DE PLACA – QGO 4599; 
MOTO YAMAHA 125 MYC 5827; MOTO HONDA CG 125i FAN QHK 1926 
E MOTO HONDA CG FAN 160 QGK 1916 E VW SAVEIRO - VEÍCULO TIPO 
FURGONETA ADAPTADO P/AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, 
AMBOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANP. 

 

MATERIAL DE CONSUMO “ÓLEO DIESEL COMUM OU BS500” 
 

ITENS QTD UND DESTINADO AOS SEGUINTES VEÍCULOS 

0002 62.000 LITRO 

ÓLEO DIESEL COMUM OU BS500: DESTINADA AO ABASTECIMENTO 
DOS VEÍCULOS: CAMINHÃO BASCULANTE MODELO IVECO / 
EUROCARGO 170E22 DE PLACA NNQ 2113; CAÇAMBA DE PLACA MYM 
7078; ONIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L EO DE PLACA – 0JZ 0876; 
ONIBUS VW/15.190 EOD E.HD ORE DE PLACA – OJS 3268; ONIBUS 
VW/15.190 EOD E.HD ORE DE PLACA – OKA 8611; ONIBUS VW 15.190 
MARCOPOLO CHASSI 9532E82W7ER443710; ONIBUS IVECO / 
CITYCLASS 70C16 DE PLACA NNJ 4011; ONIBUS VW/15.190 EOD E.HD 
ORE DE PLACA NNM 5011; ONIBUS MPOLO/VOLARE V8L DE PLACA – 
OJX 6207; CAÇAMBA FORD 2629 6X4 DE PLACA – OVZ 9376;  CARRO 
PIPA PAC2; TRATOR RETROESCAVADEIRA; TRATOR 
MOTONIVELADORA; TRATOR CARREGADEIRA E DUCATO 
AMBULANCIA NNV 8608, AMBOS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANP. 

 

MATERIAL DE CONSUMO “ÓLEO DIESEL S-10” 
 

ITENS QTD UND DESTINADO AOS SEGUINTES VEÍCULOS 

0003 193.640 LITTRO 
ÓLEO DIESEL S-10: DESTINADA AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 
FRONTIENR/CARNEIRO DE PLACA – QGE 8090; RENOULT MASTER 
FURGÃO DE PLACA RGE 8080; ONIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L EO 
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DE PLACA – 0JZ 0876; ONIBUS VW/15.190 EOD E. HD ORE DE PLACA – 
OKA 8611; ONIBUS VW/15.190 EOD E. HD ORE DE PLACA – OJS 3268; 
ONIBUS VW 15.190 MARCOPOLO CHASSI 9532E82W7ER443710; 
ONIBUS IVECO/CITYCLASS 70C16 DE PLACA NNJ 4011; ONIBUS 
VW/15.190 EOD E. HD ORE DE PLACA NNM 5011; ONIBUS 
MPOLO/VOLARE V8L DE PLACA – OJX 6207; ONIBUS DE PLACA QGC 
8969; ONIBUS DE PLACA QGC 8999; ONIBUS DE PLACA QGY 7H12; 
MICROONIBUS DE PLACA QGY 7E72; - TRANSPORTE SANITÁRIO COM 
CAPACIDADE DE 15 ATÉ 17 PESSOAS ANO/MODELO 2018/2018 E VAN 
SPRINTER MERCEDES BENZ FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA 
ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO ANO/MODELO 
2018/2018, AMBOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ANP. 

 

MATERIAL DE CONSUMO – ALCOOL 
 

ITENS QTD UND DESTINADO AOS SEGUINTES VEÍCULOS 

0004 12.000 LITRO 

ALCOOL: DESTINADO AOS VEÍCULOS: FIAT/ARGOS DE PLACA 4F14; 
FIAT/ARGOS DE PLACA 4F34; FIAT/ARGOS DE PLACA 4F54; 
FIAT/ARGOS DE PLACA 4F64; FIAT/PALIO WK ATTRAC 1.4 – PLACA 
0KB 7815; FIAT/MOBI LIKE 1.0 FLEX 2017 – PLACA QGF 5844; SPIN LT 
DE PLACA – 0WG 6504; FIAT/UNO MILLE DE PLACA – OWE 8270; 
FIAT/UNO MILLE WAY DE PLACA NNV 1111; FORD/FIESTA DE PLACA 
NNV 8620, AMBOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA ANP. 

 

MATERIAL DE CONSUMO “ARLA 32” 
 

ITENS QTD UND DESTINADO AOS SEGUINTES VEÍCULOS 

0005 120 BALDE 

ARLA 32, BALDE COM 20 LITROS: ONIBUS VW/15190 OD, CHASSI 
9532E82WXER444091; ONIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L EO DE 
PLACA – 0JZ 0876; ONIBUS VW/15.190 EOD E.HD ORE DE PLACA – OKA 
8611; ONIBUS VW/15.190 EOD E.HD ORE DE PLACA – OJS 3268; 
ONIBUS VW/15.190 EOD E.HD ORE DE PLACA – OKA 8611; ONIBUS VW 
15.190 MARCOPOLO CHASSI 9532E82W7ER443710; ONIBUS 
IVECO/CITYCLASS 70C16 DE PLACA NNJ 4011; ONIBUS VW/15.190 
EOD E.HD ORE DE PLACA NNM 5011; ONIBUS MPOLO/VOLARE V8L DE 
PLACA – OJX 6207; CAMINHÃO BASCULANTE MODELO 
IVECO/EUROCARGO 170E22 DE PLACA NNQ 2113; CARRO PIPA PAC2, 
AMBOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANP. 

 

 
 

2.1.  As quantidades descritas nos itens acima epigrafados são meramente estimativas, 

podendo variar durante a execução dos contratos, não cabendo às empresas vencedoras do 

certame quaisquer direitos, caso as mesmas não sejam atingidas durante o prazo de 

vigência dos contratos. 

 
2.2.  A estimativa da quantidade dos produtos não configura responsabilidade do 

contratante em adquiri-los, não estando a Prefeitura Municipal de Luís Gomes adstrita a 

qualquer consumo ou cota mínima. 
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DA INTRODUÇÃO 
 

3. O presente termo de referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o 

Processo Licitatório para aquisição dos produtos, objetivando o desenvolvimento das ações 

e metas planejadas pela gestão municipal, através das secretarias e órgãos que integram a 

estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN. 

 
3.1.  As especificações técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, estão de 

acordo com as disposições do artigo 15, § 7º, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 

explicitadas neste Termo de Referência. 

 
3.2. A Constituição Federa de 1988, art. 37, caput, impões aos entes federados a observação 

dos princípios básicos aplicáveis à administração pública, ao mesmo tempo incumbe ao 

poder público a obrigação de manter serviços adequados, na forma do art. 175, parágrafo 

único, inciso IV da Carta Magna. 

 

3.3. Verifica-se que dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela Emenda 

Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência a todos os órgãos públicos, 

para que prestem bons serviços à população, com competência, para gerar a eficácia na 

atuação do Estado. 

 
3.4. Todavia, os serviços públicos são aqueles prestados à sociedade através do ente 

federado, a fim de se obter o bem-estar na população, os quais são considerados de grande 

importância para a nossa vida, dentre eles estão incluídos os serviços de transportes, daí a 

necessidade da aquisição de combustíveis, com vistas ao desenvolvimento das atividades 

fins da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN. 
 

3.5. De fato, os beneficiários devem ser o enfoque central na prestação dos serviços 

públicos, até porque além da promoção de segurança e de ordem, a justificativa para a 

existência do próprio estado é a de oferecer aos administrados as utilidades e comodidades 

para a vida em sociedade. 

 
3.6. A aquisição dos combustíveis visa suprir às necessidades atuais e ocasionais dos 

veículos da frota municipal, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 

integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, para que os serviços 

públicos não sofram solução de continuidade. 

 

3.7. Sem dúvida, a continuidade dos serviços colocados à disposição da população é um dos 

atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo em vista que a interrupção 

da prestação dos produtos públicos causaria transtornos aos administrados. 
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3.8. Trata-se de produtos indispensáveis para a devida manutenção de ações desenvolvidas 

por várias secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Luís Gomes/RN, razão pela qual se fazem imprescindíveis, considerando que 

o município não dispões de outro mecanismo que possa viabilizar a aquisição de tais 

produtos, uma vez que os contratos anteriores estão com os prazos de vigência próximo de 

serem inspirados.  

 
3.9. Assim, a aquisição dos produtos se faz necessária para o desempenho de atividades 

contumaz inerentes as secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Luís Gomes/RN, com vistas ao cumprimento das regras estabelecidas nas 

cartilhas e orientações provenientes das entidades de controle conhecidas e que merecem 

todo o respeito dos que fazem a administração pública de Luís Gomes/RN. 

 
3.10. A contratação almeja melhor planejamento de custos, economicidade e otimização 

dos procedimentos adotados, evitando assim, contratações emergenciais e gastos 

desnecessários, com vista a seleção da proposta mais vantajosa para o município de Luís 

Gomes/RN, que será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 

3.11. O município de Luís Gomes, localiza-se no interior do estado do Rio Grande do Norte 

na região do Alto Oeste Potiguar, bem como na mesorregião do Oeste Potiguar e 

na microrregião da Serra de São Miguel, a uma distância de 446 quilômetros da capital do 

estado, o que eleva as despesas com combustíveis, considerando a constante necessidade 

de deslocamento da população para capital do estado e para outros centros para fins 

administrativos e   principalmente no que se refere a assistência à saúde. 

 

3.12. Logo, para o desenvolvimento de suas atribuições e bom andamento do expediente, 

deverá haver deslocamentos das diversas equipes e colaboradores, para efetivamente 

desempenharem seus misteres, sendo, portanto, imperiosa a realização da contratação 

supra sob pena de solução de continuidade na prestação dos relevantes serviços públicos 

prestados aos munícipes.  
 

3.13. Nesse sentido, e, levando-se em consideração ainda que a mencionada contratação 

decorre também da necessidade de deslocamento de profissionais das diversas secretarias 

municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 

Gomes/RN, que desenvolve suas atividades nos bairros da cidade e na Zona Rural dentro 

dos limites territoriais do município. 

 

3.14. Ademais, a população de Luís Gomes, terá benefícios diretos com a aquisição dos 

combustíveis, em face da maior agilidade na execução dos serviços públicos colocados à 
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disposição da população, principalmente no que se refere ao transporte de pacientes, 

estudantes, limpeza urbana, assistência social e agricultura com a utilização de tratores e 

maquinas pesadas. 
 

3.15. Os produtos deverão estar acondicionados adequadamente, devendo atender as 

disposições da Lei Federal nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política 

nacional do petróleo, assegurando que os produtos estejam de acordo com as normas 

aplicáveis. 

 
3.16. Os contratos resultantes do procedimento licitatório adotado para aquisição dos 

produtos terão vigência da data de sua assinatura até 31 dezembro de 2021/2022, 

respeitadas as regras do art. 57 da lei nº 8.666/93, cujo objeto será destinado ao 

suprimento de demandas das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 

do município de Luís Gomes/RN. 

 

3.17. Ressaltamos que a não aquisição dos produtos objeto deste Termo de Referência, 

poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pelas secretarias e órgãos que integram a 

estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, mais especificamente no que se 

fere ao transporte de profissionais, ações da asisitência social, da saúde, limpeza urbana, 

agricultura, manutenção de estradas, entre outras que não podem sofrer solução 

de continuidade. 
 

 

DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4. A opção pela utilização do sistema de Registro de Preços se dá em face da 

imprevisibilidade acerca da necessidade real dos produtos ao longo do ano, e, ainda 

considerando que a Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, não dispõe dos recursos 

necessários para aquisição de grande quantidade dos artigos. Assim, faz-se imprescindível 

o registro de preços para aquisição apenas das quantidades necessárias à execução 

demandas programadas, a fim de não comprometer os serviços essenciais desenvolvidos 

pelo município de Luís Gomes/RN. 

 
4.1. O Sistema de Registro de Preços é o que melhor se adequa a administração municipal 

no momento, em face da imprevisibilidade da quantidade dos produtos, visando ainda 

economia processual, consoante as disposições do art. 3º do Decreto Federal nº 7.892, de 

janeiro de 2013, in verbis: 

 
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 

[...] 
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IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.” 

4.2. Será permitida a Adesão para os órgãos que compõem a estrutura administrativa do 

município de Luís Gomes/RN, que não tenham participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Leegislação de 

regência. 

 
4.3. Órgãos ou entidades da administração pública não participante do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão a Ata de 

Registro de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciado. 

 
4.4. As mencionadas adesões, no caso dos órgãos ou entidades da administração pública, 

justificam-se em função do princípio da economia processual, com vistas a produzir o 

máximo de resultados com o mínimo de esforços, evitando-se, assim, gasto de tempo e 

dinheiro, primando sempre pela eficiência e economicidade da gestão. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
5. O presente Termo de Referência encontra fundamentação legal no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, e tem por finalidade cumprir as disposições da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 

agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente 

pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com suas alterações posteriores, da Lei 

Federal nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95 e da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública e demais legislação pertinente 

aplicável a espécie, a fim de obter a melhor proposta para administração municipal de Luís 

Gomes/RN. 

 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 

6. Os produtos acima descritos, objeto desse Termo de Referência, são classificados como 
comuns, consoante as disposições do Parágrafo único, art. 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto nº 10.024/2019, visto que foram objetivamente definidos, por 
especificações usuais de mercado. 
 
6.1.  Bens e serviços comuns são aqueles cuja escolha pode ser feita tão somente com base 
nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de 
avaliação minuciosa, sendo facilmente encontrados no mercado. 
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6.2.  O bem ou serviço será considerado comum quando for possível estabelecer, para 

efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, 

padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto. São inúmeros os objetos a serem 

licitados que não são vistos com clareza pelos gestores como sendo ou não bem ou serviço 

comum. 

 
6.3.  Nesse Contexto, com o intuito definir se o objeto é comum ou não, o legislador 

procurou, por meio de uma lista anexada ao Decreto nº 3.555, de 2000, definir os bens ou 

serviços de natureza comum. No entanto, essa lista foi considerada meramente 

exemplificativa, em razão da impossibilidade se listar tudo que é comum. 

 
6.4.  Assim, cabe ao gestor, na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, 

decidir-se pela modalidade pregão sempre que o objeto for considerado comum. Assim, por 

possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 

encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade pregão, 

preferencialmente na forma eletrônica. 

 
6.5.  No presente caso, o objeto almejado trata-se da aquisição de combustíveis: Gasolina 
comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-10, Álcool Etanol e Arla 32, destinados ao 
abastecimento dos veículos da frota do municipio de Luís Gomes/RN, produtos que, cuja 
escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista ser 
comparável entre si e não necessitam de avaliação minuciosa, sendo encontrado facilmente 
no mercado. 
 

DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
7. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos 
todos os custos, diretos e indiretos relativos ao objeto do edital, inclusive com as despesas 
de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do 
instrumento convocatório, não cabendo ao município de Luís Gomes quaisquer custos 
adicionais. 
 
7.1. Quanto ao critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo maior 
percentual de desconto ofertado, considerando o preço médio dos produtos estimado por 
meio de levantamento de preços realizado pela Secretaria Municipal Solicitante, com base 
nas informações constantes no Sistema de Levantamento de Preços da Agencia Nacional de 
Petróleo, site www.anp.gov.br, durante o período de 28/02/2021 a 06/03/2021 para os 

itens 0001, 0002, 0003 e 0004 e no site www.cestadepreços.com, referente aos preços 
registrados até o mês de maio de 2021 para o item 0005, que servirão de parâmetros para 
elaboração das propostas, assim, espera-se com isso conseguir uma melhor proposta para a 
administração de Luís Gomes/RN. 
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7.2.  A empresa que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação ou declaração falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
administração pública municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação 
da demandada e da ampla defesa. 
 

DO CRITÉRIO DO CUSTO BENEFÍCIO 
 

8. O critério custo-benefício é o indicador que relaciona os benefícios da proposta mais 

vantajosas para o município de Luís Gomes, expressos em termos monetários, assim, faz 

necessário apurar qual a melhor proposta levando-se em consideração o maior desconto 

ofertado e a distância dos postos de abastecimento das licitantes, de forma que fique 

evidente a viabilidade dos custos dos produtos nos estabelecimentos comerciais das 

licitantes. 

 
8.1. Depois de concluída a etapa de lances por meio do sistema eletrônico com as licitantes, 

a classificação final das propostas far-se-á pela ordem crescente do maior desconto 

ofertado e pelo critério do custo-benefício, ou seja: 

 
8.2. Quando houver mais de uma proposta, além do maior percentual de desconto, será 

observado o critério do custo-benefício, devendo ser considerada a distância entre o 

município de Luís Gomes e o local indicado na proposta para abastecimento dos veículos, a 

fim de verificar qual a proposta mais vantajosa para administração municipal de Luís 

Gomes/RN.   

 
8.2.1.  Pelo critério do custo-benefício, estabelece-se uma relação de valor para definir a 

escolha da melhor proposta para administração municipal, assim, mesmo que uma 

proposta tenha o maior percentual de desconto não significa que esta seja a mais vantajosa 

para o município de Luís Gomes, considerando o combustível gasto no percurso que o 

veículo precisa fazer para abastecer.  

 
8.2.2.  Nesse contexto, se consideramos apenas o maior percentual de desconto para definir 

a melhor proposta para administração municipal, estamos desprezando as despesas 

suportadas para abastecer os veículos, assim podemos dizer que o "o barato sai caro" ou 

seja, digamos que 100 (cem) litros de gasolina custa R$ 500,00 (Quinhentos Reais) e temos 

duas propostas A e B: “A” oferta desconto de 1% e disponibiliza ponto de abastecimento a 

15 km da sede do município e “B” oferta 3% de desconto e disponibiliza ponto de 

abastecimento a 40 km da sede do município, assim:  

 
8.2.2.1. Considerando que um veículo faz 10 (dez) quilômetros com um litro de gasolina, 

para abastecer no posto “A” este gasta o equivalente a 3 (três) litros de gasolina que 
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importa em R$ 15,00 (Quinze Reais), menos R$ 5,00 (Cinco Reais) referente ao desconto. 

Neste caso, o custo com o abastecimento do veículo é de R$ 10.00 (Dez Reais). Ex. [3 x 5,00 

= R$ 15,00 – R$ 5,00 = R$ 10.00]. 

 
8.2.2.2. Considerando que um veículo faz 10 (dez) quilômetros com um litro de gasolina, 

para abastecer no posto “B” este gasta o equivalente a 8 (oito) litros de gasolina que 

importa em R$ 40,00 (Quarenta Reais), menos R$ 15,00 (Quinze Reais) referente ao 

desconto. Neste caso o custo com o abastecimento foi de R$ 25.00 (Vinte e Cinco Reais). Ex. 

[8 x 5,00 = R$ 40,00 – R$ 15,00 = R$ 25.00]. 

 
8.2.3.  Diante do exposto, usando como paradigma as situações elencadas nos itens 

anteriores, a proposta mais vantajosa para administração municipal é a do posto “A”, 

mesmo que tenha ofertado menor percentual de desconto. 
 
 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

9. O recebimento dos produtos objeto da licitação será fiscalizado por servidor designado 

por meio de portaria editada pelo gestor municipal de Luís Gomes, e dar-se-á mediante 

termo circunstanciado, na forma do § 1º e Inciso II, do Art. 73, da Lei de Licitações; 

 
9.1. Os produtos solicitados deverão ser entregues acondicionados adequadamente de 

forma a permitir completa segurança durante o transporte, diretamente no tanque dos 

veículos para os quais foram destinados; 

 
9.2. O início do fornecimento dos produtos se dará após a entrega da Ordem de Compra ou 

Nota de Empenho à contratada devidamente assinada pela autoridade competente; 

 
9.3. A aquisição dos produtos, objeto da licitação será imediata de forma fracionada de 

acordo com a necessidade da administração municipal, mediante emissão da Ordem de 

Compra; 

  
9.4. A administração municipal de Luís Gomes se reserva no direito de fazer novas 

solicitações a qualquer tempo sem a obrigatoriedade cumprir meta ou percentual na 

aquisição dos produtos, destinados ao desenvolvimento das ações e metas definidas para 

um período de 12 (doze) meses. 

 
9.5. Os produtos requisitados deverão ser entregues diretamente no tanque dos veículos 

das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 

Gomes/RN, os quais se deslocarão até as bombas do posto revendedor no endereço 

pactuado para receber os combustíveis imediatamente após a emissão da Ordem de 

Compra, em parcelas conforme solicitação do setor competente; 
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9.6. O não atendimento do prazo fixado neste termo de referência implicarão na aplicação 

das sanções definidas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

  
9.7. Os produtos deverão ter no ato da entrega, prazo mínimo de 12 (doze) meses de 

validade, de acordo com as normas da Agencia Nacional de Petróleo – ANP; 

 
9.8. Os produtos recusados pela administração municipal de Luís Gomes deverão ser 

substituídos automaticamente, no prazo máximo de 24h000min, contados da data da 

notificação, correndo por conta do fornecedor todas as despesas inerentes à devolução 

inclusive disponibilizar meios adequados para transporte dos passageiros que estejam no 

veículo que recebeu o combustível adulterado ou conflitante com quaisquer especificações 

prescritas nas propostas comerciais; 

 
9.9. Não será admitido para efeito de recebimento, produtos que esteja em desacordo ou 

conflitante com quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência, nas 

Propostas Comerciais e na Nota de Empenho; 

 
9.10. O não atendimento do prazo fixado do item 9.7 implicará em pena de rescisão do 

termo que instrumentaliza a contração, salvo justificativa fundamentada do fornecedor, 

com a devida aceitação do ordenador despesa da unidade orçamentária responsável pela 

contratação; 
 

9.11. O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização 

sempre que solicitada pelo consumidor, para isto, o posto revendedor deve manter 

disponíveis os materiais necessários à realização das análises, na forma do art. 8º da 

Resolução nº 9 de 07 de março de 2007 da ANP - Agência Nacional do Petróleo; 
 

9.12. Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos 

combustíveis seguirão a legislação específica editada pela Agência Nacional do Petróleo. 

Em todo caso, ficará sobre a inteira responsabilidade da contratada a garantia da qualidade 

mínima dos combustíveis entregues, sob pena das sanções cabíveis; 

 
9.13. Feita à entrega pela contratada, a contratante por intermédio da Comissão de 

Recebimento, realizará no prazo máximo de 24h00min, os exames necessários para 

aceitação e aprovação dos produtos de modo a comprovar que os mesmos atendem as 

especificações estabelecidas no edital, conforme descrito na proposta vencedora; 

  
9.14. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem as 

especificações do objeto licitado, poderá a administração rejeitá-lo, integralmente ou em 

parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição dos produtos não aceitos, no 

prazo máximo de 24h00min. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA. 
 

10.1. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos objeto do 

certame, no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

10.2. Efetuar os pagamentos relativo ao objeto contratado e efetivamente executado, de 

acordo com as cláusulas contratuais ou documento equivalente, consoante as disposições 

da legislação em vigor, após o cumprimento das formalidades legais. 
 

10.3. Encaminhar a nota de empenho para empresa, e registrar o recebimento, fiscalizar o 

cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, comunicando a autoridade 

competente as irregularidades. 
 

10.4. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 

10.5. O municipio de Luís Gomes/RN, não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

DAS ORIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

11. Entregar os produtos nas quantidades, prazos e qualidade cotada, por sua exclusiva 

conta e responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo contratante em 

estrita conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, e no que 

forem aplicáveis, com as normas do fabricante da ABNT ou a legislação vigente; 
 

11.1. Substituir, as suas expensas, todo e qualquer produto que estiver em desacordo com 

as especificações e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 

acondicionamento, após a notificação formal do contratante; 
 

11.2. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua 

contratação. 
 

11.3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o contratante. 

 
11.4. Manter o contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone, 

fax e e-mail. 
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11.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 

contratante ou a terceiros em razão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita.  
 

11.6. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades da 

contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

 
11.7.  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, cujas 

reclamações se obriga a atender. 
 

11.8.  Comunicar ao contratante, no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 
 

11.9.  É de responsabilidade da contratada a disposição final responsável e 

ambientalmente adequada dos resíduos de quaisquer naturezas, após o uso, em 

observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, obedecendo ao 

disposto na Norma Brasileira ABNT NBR 10004:2004 e em conformidade com o respectivo 

acordo setorial, regulamento expedido pelo Poder Público ou termo de compromisso. 
 

11.9.1. O contratante reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a que se refere o 

item anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso, caso julgue mais 

conveniente para a administração de Luís Gomes/RN. 
 

11.10.  As Contratadas deverão aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários na execução do objeto licitado, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 
   

DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

12.  Não será permitida a subcontratação do objeto licitado, na forma do art. 78, VI, da Lei 

nº 8.666/93.  
   

DO CONSÓRCIO 
 

13.  Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, uma vez que a 

realidade do mercado demonstra existência de várias empresas especializadas na execução 

deste objeto, não precisando de outras empresas para auxílio técnico ou operacional.  
   

DA GARANTIA 
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14.  O objeto da presente contratação deverá contar com a garantia oferecida pelo 

fabricante, e na sua ausência, com a garantia legal (Código de Defesa do Consumidor), 

dentro da qual a contratada substituirá todos os produtos que venha a apresentar defeitos 

de fabricação, sem ônus para o contratante.  
   

DOS PRAZOS 
 

15. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 

prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será 

considerado a partir da assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após 

publicação na imprensa oficial. 
 

15.1. O início da execução do contrato a imediata, após a emissão da Ordem de Compra 

pelo gestor do município de Luís Gomes/RN; 
 

15.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 

sua assinatura, condicionada a publicação na imprensa oficial, conforme preceitua o art. 15, 

§ 3º, inc. III, da Lei nº 8.666/93. 
 

15.3. O prazo de vigência dos contratos será a partir da data de sua assinatura até 31 

dezembro de 2021/2022, com validade e eficácia legal após publicação do seu extrato no 

Diário Oficial da União, através do site www.in.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, site www.femurn.org.br e no Diário Oficial do Município de 

Luís Gomes/RN, site www.Luísgomesrn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Luís 

Gomes/RN, respeitadas as disposições do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

15.4. O prazo para entrega dos produtos solicitados será imediato diretamente no tanque 

dos veículos para os quais foram destinados, devendo as viaturas se deslocarem até as 

bombas do posto revendedor no endereço pactuado para receberem os combustíveis, após 

a emissão da Ordem de Compra, em parcelas conforme solicitação do setor competente. 
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

16. Os recursos orçamentários para fazer face as despesas com a aquisição dos produtos 

objeto dos contratos para o ano de 2021, encontram-se alocados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual e para os demais exercícios serão afetos na legislação orçamentária pertinente, 

observadas as prioridades fixadas para cada exercício financeiro. 
 

16.1. O valor da respectiva aquisição foi estimado por meio de levantamento de preços 

realizado pela secretaria municipal solicitante, com base nas informações constantes no 

Sistema de Levantamento de Preços da Agencia Nacional de Petróleo, site www.anp.gov.br, 

período de 28/02/2021 a 06/03/2021 para os itens 0001, 0002, 0003 e 0004 e no site 

www.cestadepreços.com, referente aos preços registrados até o mês de maio de 2021 para 
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o item 0005, com valor estimado em R$ 2.215.408,76 (Dois Milhões, Duzentos e Quinze Mil, 

Quatrocentos e Oito Reais e Setenta e Seis Centavos). 

 

16.2. As despesas com a aquisição dos produtos de que trata o objeto deste Termo de 

Referência, correrá a cargo da seguinte dotação orçamentária: Atividades: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - 

SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 

02.004.20.606.1007.1.15 – ASSISTENCIA A AGRICULTORES E MEIEROS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. 

ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

1000000-0.1.00; 02.004.26.782.1005.2.38 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.361.1002.1.21 - 

FUNDO A FUNDO/FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 121000000-0.1.36; 02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. 

FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

123000000; 02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.361.1002.1.27 – 

CONV. SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 125000002-0.1.80; 02.005.12.361.1002.1.29 – CONV. SEEC – RN/PMLG – 

MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

125000002-0.1.80; 02.005.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000-0; 

02.005.12.361.2003.2011 - MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.362.1002.1.41 – 

FUNDO A FUNDO/FNDE – PNAT/ENS.MÉDIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 123000000; 02.005.12.364.1002.2.58 – PARICIPAÇÃO NA ATIVIDADE DO ENSINO 

SUPERIOR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-

0.1.00; 02.005.12.365.1002.1.45 – FUNDO A FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 123000000; 02.005.12.365.1002.2.12 – 

MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 111000000-0; 02.005.12.366.1002.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 

FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 

40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000-0.1.19; 

02.006.12.365.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE - ENS. INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000-0.1.19; 02.006.12.365.1002.2.20 - 

MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUND/EJA FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000-0.1.19; 02.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 

02.008.10.301.1008.2.24 - MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 240000000-0.1.00; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 211000000-0.1.0; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABF/ PAB APS - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 214000000; 

02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 214000000; 02.010.15.452.1003.2.44 – 

MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE 
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DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.011.08.244.2003.2.29 – 

MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 1000000-0.1.00; 02.011.08.243.1001.1.156 – PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ADOL – CONSELHO 

TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 

02.011.08.243.1001.1.157 – MANUT. CMDCA – CONS. M. APOIO CRIANÇA/ADOLESCENTE - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00 E 02.012.08.243.1001.2.47 

– FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000, ECT..., consoante as disposições da Lei 

Municipal nº 489/2020. 

 

DO RECEBIMENTO 
 

17. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto da contratação 

será recebido: 

 
17.1. Provisória: mediante recibo, imediatamente após efetuada a entrega, para posterior 

verificação da sua conformidade com a especificação. 
 

17.2. Definitiva: mediante recibo, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 

provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais (qualidade e/ou 

quantidade dos produtos) se for o caso. 
 

17.3. À Prefeitura Municipal de Luís Gomes, fica reservado o direito de rejeitar parcial ou 

totalmente os produtos entregues em desconformidade com o especificado neste 

instrumento, ficando a contratada na obrigação de substituí-los, a suas expensas, no prazo 

de 72h00min contadas da data de recebimento da notificação.  
 

17.3.1.  O prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, em caso justificável, 

desde que não traga prejuízos à Administração. 
 

17.3.2.  A notificação a que se refere o item 17.3, suspende os prazos de recebimento e de 

pagamento até que a irregularidade seja sanada. 
 

17.4. Os produtos deverão ser acompanhados, quando for o caso, de prospectos, manuais 

de utilização, rede credenciada para assistência técnica autorizada, e outros documentos 

encaminhados pelo fabricante. 
 

17.5. Por ocasião do recebimento dos itens serão verificados a quantidade e a qualidade de 

acordo com a proposta vencedora. 
 

17.6. Todos os itens deverão está com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a 

partir de sua entrega diretamente no tanque dos veículos para os quais foram destinados. 
 

17.7. Quando for o caso, a nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos 

termos do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/93, e a adjudicatária passa à condição de 
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contratada após recebê-la. Desse modo, deve observar as obrigações assumidas, 

sujeitando-se às sanções previstas neste Termo de Referência. 

 

DO FATURAMENTO 
 

18. As contratadas deverão apresentar faturas ou notas fiscais devidamente discriminadas, 

em nome da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, inscrita no CNPJ nº 08.357.600/0001-

13, com sede na Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, CEP nº 59.940-000, 

Centro, Luís Gomes/RN e/ou do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 

12.268.029/0001-38, com sede na Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, 

Centro, Luís Gomes/RN, emitida após a entrega do objeto licitado no prazo estabelecido. 
 

18.1. As faturas ou notas fiscais deverão estar acompanhadas das respectivas 

comprovações de regularidade junto à Seguridade Social – Certidão Negativa de Débito, ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e 

Municipal de seu domicílio ou sede e à Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440/2011. 

18.2. As faturas/notas fiscais deverão serem enviadas em formato PDF por meio eletrônico, 

através do e-mail: pmlgomesrn@gmail.com, ou diretamente na Secretaria Municipal de 

Finanças, com Sede na Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, Centro, Luís 

Gomes/RN. 

18.3. Quando dos pagamentos das faturas ou notas fiscais será efetuada a retenção dos 

valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

18.4. Em caso de atraso na apresentação das faturas ou notas fiscais, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte das licitantes vencedoras, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação. 

DA ATESTAÇÃO DAS FATURAS CORESPONDENTES 
 

19. A atestação das faturas é o registro formal de recebimento provisório dos produtos 

promovido pelo fiscalizador dos contratados, que significa o reconhecimento do 

cumprimento de cada parcela remunerável do objeto. Trata-se de elemento imprescindível 

para liquidação da despesa.  

 
19.1. A atestação das faturas correspondentes a aquisição dos produtos objeto do presente 

Termo de Referência, caberá ao gestor imediato da secretaria municipal requisitante ou ao 

Secretária Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, como 

órgão contratante. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com
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20. O pagamento será efetuado em moeda nacional mediante processo regular e em 

observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, em parcelas de acordo 

com o recebimento dos produtos, obedecidas as regras da Resolução nº 032/2016 do 

TCE/RN, que trata da ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito 

das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, por 

meio de transferência Bancária. 

 
20.1. As Notas Fiscais em regra devem corresponder ao objeto fornecido, com respectivos 

valores e quantitativos consignados na Nota de Empenho, em nome da Prefeitura 

Municipal de Luís Gomes/RN, inscrita no CNPJ nº 08.357.600/0001-13, com sede na Rua 

Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN 

e/ou do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 12.268.029/0001-38, com sede na 

Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, no caso 

de divergência, a contratante deve notificar a contratada a substituí-la em 3 (três) dias 

úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

20.2. Em caso de entregas parciais, a nota fiscal deverá corresponder aos itens 

efetivamente entregues. No caso de fornecimento de itens com pendências, o pagamento 

parcial da nota poderá ser efetivado quando sua substituição for inconveniente, a critério 

da administração. 

20.3. Caso as contratadas sejam optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 

123/2006. 

DO REAJUSTAMENTO 
 

21. Para fins de fixação do valor do contrato, os preços tidos como vencedor do certame 

será o preço médio mensal dos combustíveis ao consumidor, divulgado pela ANP, deduzido 

o percentual de desconto ofertado na proposta da licitante vencedora, exceto na ocorrência 

de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 na sua atual redação; 

 
21.1. Estabelecida a relação contratual entre as partes, os preços dos produtos não mais 

serão fixos, devendo prevalecer inalterados os percentuais de descontos ofertados na 

proposta vencedora, os quais incidirão sobre o preço médio mensal dos combustíveis ao 

consumidor divulgado pela ANP, durante toda a vigência dos contratos. 

21.2. Os preços unitários dos produtos poderão sofrer variação, conforme divulgação de 

preço médio mensal dos combustíveis (Gasolina comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-
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10, Álcool Etanol e Arla 32) ao consumidor no Estado do Rio Grande do Norte ou da 

Paraíba, publicado pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, através do endereço 

eletrônico: www.anp.gov.br/preco ou www.anp.gov.br. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

22. Os contratos resultantes da licitação adotada para aquisição fracionada dos produtos, 

poderão ser alterados nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, desde 

que haja interesse da administração e do contratante, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

23. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do edital, serão aplicadas as 

penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nos 

artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e também aplicar-se-ão as 

seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 

23.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a contratada que: 

23.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

23.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; não mantiver a proposta. 

23.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o contratante; 

23.2.2. Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação 

oficial, na seguinte hipótese: 

23.2.2.1. De 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado das 

obrigações estabelecidas no Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da parcela inadimplida; 

23.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre 

o valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, no caso de 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com
http://www.anp.gov.br/preco
http://www.anp.gov.br/


   

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 

Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, 300 - Centro - Luís Gomes - RN 

CEP 59.940-000 - CNPJ Nº 08.357.600/0001-13 - Fone: 84 3382-2124 

E-mail:  pmlgomesrn@gmail.com    -   Site Oficial:  www.luisgomesrn.gov.br 

 

inexecução parcial, e 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do objeto 

contratado, sobre o valor total do Contrato. 

23.2.4.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Luís 

Gomes, pelo prazo de até dois anos; 

23.2.5.  Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Luís Gomes com o 

consequente descredenciamento no CRC – Luís Gomes/RN, pelo prazo de até cinco anos; 

23.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir o contratante pelos prejuízos causados; 

23.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas e os profissionais que: 

23.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

23.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

23.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.7. Desconto do valor da multa, se o valor da multa não for pago por meio de DAM, será 

automaticamente descontado dos créditos que a contratada vier a fazer jus perante o 

contratante, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, e se for superior 

a estes, será abatido do valor da garantia de execução do Contrato, se houver, ou ainda, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

23.8. Quando a ação ou omissão da contratada se enquadrar em tipos distintos de 

penalidades, prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave. 
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23.9. As penalidades de multas moratória ou compensatória poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções. 

23.10. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

23.11. A aplicação das penalidades previstas nos itens 23.2.1, 23.2.2, 23.2.3 e 23.2.4 

poderão ser interpostos recursos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato, conforme a alínea f do inciso “I” do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

23.12. No caso das penalidades previstas nos itens 23.2.5 e 23.2.6 caberá pedido de 

reconsideração à autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
intimação do ato, conforme o inciso III do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

DA RESPONSABILIDADE PELO TERMO DE REFERENCIA 
 

24.  O Termo de Referência é o documento, elaborado a partir dos estudos técnicos 

preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 

24.1. O Termo de Referência exibido, tem por finalidade selecionar empresa especializada 

para eventual fornecimento fracionado de combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - 

BS500, Diesel S-10, Álcool Etanol e Arla 32, destinados ao abastecimento dos veículos da 

frota municipal, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 

estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, através do Sistema de Registro 

de Preços, consoante as disposições do art. 15 da Lei nº 8.666 de 21/06/93.  

24.2. O documento deve ser assinado pelo responsável pela Unidade Solicitante, no 

presente caso, o Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso 

das suas atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições 

legais e normativas aplicáveis. 

DO FORO COMPETENTE 
 

25.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da 

Cidade Luís Gomes/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Atenciosamente, 
 

Luís Gomes/RN, 04 de maio de 2021. 
 

 
Feliciano Neto de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.10.004 

 

 

 

A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º ........................., estabelecida na 

Rua ........................................vem, perante esta Comissão Especial de Licitação, apresentar proposta 

de preços para eventual fornecimento pelo sistema de registro de preços, de combustíveis: Gasolina 

comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-10, Álcool Etanol e Arla 32, destinados ao abastecimento 

dos veículos da frota municipal, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 

estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, nas quantidades, especificações e demais 

condições descritas no Termo de Referência, Anexo - I e nas disposições fixadas no Edital e seus 

Anexos, pelos preços, como segue: 

 

COMBUSTÍVEIS: GASOLINA COMUM, DIESEL COMUM - BS500, DIESEL S-10, ÁLCOOL ETANOL E ARLA 32 

ITENS DESCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS UND. QTD Vr. UNIT. Vr. TOTAL 
PERC. DE 

DESC.  % 

0001 

 

  

  
 

VALOR UNITARIO: 

VALOR TOTAL.....: 

TOTAL DA PROPOSTA...............................................................................R$   

 

O valor total da proposta e equivalente a R$ 000.000,00 (valor por extenso), que serão pagos de 

acordo com o fornecimento dos produtos. 

 

Prazo de entrega do objeto: De acordo comas as disposições do item 9.5 do Termo de Referência, 

contadas da solicitação através de Ordem de Compra, emitida pela Prefeitura Municipal de Luís 

Gomes, contendo quantitativos, especificações e valor unitário e total da fatura.  

  

Prazo de Garantia dos produtos deverá obedecer ao que dispõe o item 9.7 do Termo de Referência, 

contados a partir da de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de Compra emitida 

pela Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN.  

    

Declaramos que no preço proposto estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o perfeito 

fornecimento dos produtos, inclusive os encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, 
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englobando tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto licitado, conforme 

especificações constantes no Termo de Refgerencia. 

 

Declaramos para os fins que se fazem necessários, que os preços estão compatíveis com os 

praticados no mercado e que a empresa pertence ao ramo de atividade.  

 

Declaramos, para todos os fins, que a entrga do objeto se dará de acordo com as especificações 

definidas nesta proposta e respeitando o estabelecido no edital e seus anexos. 

 

Reconhecemos que as quantidades previstas são meramente estimativas, podendo variar durante a 

execução do contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame quaisquer direitos caso o 

mesmo não seja atingido durante o prazo de vigência do contrato, conforme os subitens 2.1 e 2.2 do 

Anexo I – Termo de Referência. 

 

 

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do edital. 

 

Validade da proposta é de (no mínimo 60 (sessenta) dias)  

 

 

          ........................,........de.........................de 2021 

 

 

 

CARIMBO CNPJ: 

______________________________________ 

Nome completo do proprietário ou representante 

Legal e qualificação na empresa 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 

GOMES/RN E DE OUTRO LADO A EMPRESA DO RAMO: 

............................, COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARAM. 

 
 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o município de Luís Gomes, Estado do Rio 

Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 

08.357.600/0001-13, com sede na Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, CEP nº 

59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, neste ato representada pelo Sr. CARLOS AUGUSTO DE PAIVA, 

brasileiro, casado, administrador, prefeito constitucionnal, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda, sob o nº 761.688.834-87, portador da Cédula de Identidade nº 1.093.684 – 

SSP/RN, residente domiciliado na Rua Dr. José Torquato de Figueiredo, nº 78, CEP nº 59.90-000, 

Centro, Luís Gomes/RN, doravante denominada contratante e de outro lado à empresa do ramo: 

à(ás) empresa(s) do ramo: .............................., inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica - 

CNPJ, sob o nº. ........................, estabelecida na ............................, doravante denominada 

simplesmente Contratada, neste ato representada pelo Sr. (a) ..............................., portador da 

Cédula de Identidade nº. ............ SSP/...... e CPF (MF) nº. ..............................., adjudicatária do 

Pregão Eletrônico Nº 2021.05.10.004, doravante denominada “CONTRATADA”, resolvem Registrar 

os Preços, decorrentes da mencionada licitação, cujo objetivo fora a formalização de Registro de 

Preços para fornecimento dos produtos a seguir especificados, a qual constitui-se em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 

sujeitando-se Contratante e Contratada às normas disciplinares da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de 

julho de 2002, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, em sua atua redação, Decreto 

Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, demais 

legislação pertinente, e nas regras estabelecidas no Edital e seus anexos, mediante as Cláusulas e 

condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

DO OBJETO 

 

1. Constitui objeto do presente instrumento: A aquisição pelo sistema de registro de preços de 

combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-10, Álcool Etanol e Arla 32, 

destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de atender demanda das 

secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 

recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios 
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de 2021/2022, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 

Referência. 

1.1. O município de Luís Gomes/RN, não se obriga a adquirir os itens ou os quantitativos relacionados 

nos ITENS 0001 a 0005 da presente ata, podendo até realizar licitações específicas para aquisição dos 

produtos pretendios, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade condições, nos 

termos do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666/93 e art. 16 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços Nº 2021.05.10.004 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 

ainda, à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, consoante as disposições do art. 15, §3º, III da Lei nº 8.666/93 e art. 12 caput do Decreto 

Regulamentar nº 7.892/2013, condicionada a publicação na imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

DO VALOR GLOBAL “PREÇO” 

 

4. O valor global da presente avença é equivalente a R$ ............., (........................), apurado durante a 

fase de lance do Pregão Eletrônico nº 2021.05.10.004 – Registro de Preços. 

          

4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 

presente Ata, encontram-se indicados nos quadros a seguir, observando-se a ordem de classificação 

obtida no certame licitatório.     

 

LICITANTE: 01 -  

CNPJ: E-MAIL: TELEF: 

ENDEREÇO: CEP Nº 

REPRESENTANTE: CPF Nº 

ITENS: 

VALOR TOTAL R$: 

 

ITENS ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND. QTD Vr. UNIT. Vr. TOTAL 
PERC. DE 

DESC.  % 

0001 
 

   
 

 

0002 
 

   
 

 

0003 
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TOTAL…………… ……….........………………………………………R$   

 

 
 

4.2. A quantidade dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços são meramente estimativa, 

não configura responsabilidade do contratante em adquiri-la, não estando a Prefeitura Municipal de 

Luís Gomes, adstrita a qualquer consumo ou cota mínima. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5. Caberá ao Órgão Gestor o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas 

questões legais, em conformidade com as disposições da Lei Nacional nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da administração 

pública não participante do certame, atendidos os requisitos do instrumento convocatório, desde que 

autorizados pelo município de Luís Gomes/RN, consoante as disposições do art. 22 do Decreto 

7.982/2013. 

 

6.1. No caso de agrupamento de itens em lotes, as adesões apenas poderão ser realizadas em relação 

a todos os itens que compõem o grupo, de forma proporcional, para fins de manutenção da 

vantajosidade aferida do procedimento de escolha do particular na licitação, conforme jurisprudência 

do TCU. 

 

6.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado em sua proposta de preços, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 

Eletrônico nº 2021.05.10.004. 

 

6.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, percentual de 

desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 2021.05.10.004, que 

a precedeu e íntegra o presente instrumento de compromisso. 

 

6.4. A Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, poderá realizar pesquisas de mercado periódicas, 

visando a comprovação da vantajosidade dos preços registrados, na forma do art. 9º do Decreto nº 

7.892/2013. 

 

CLÁUSULA SETIMA: 

DO CONTRATO 

 

7. A critério do município de Luís Gomes/RN, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 

vencedor(es), cujos preços tenham sido registrados na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
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convocado(s) para no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação, 

assinar o(s) contrato(s) correspondentes, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 

aos lances, ao edital e à respectiva ata. 

 

7.1. O Sistema de Registro de Preços não obriga a aquição dos produtos, nem mesmo das 

quantidades indicadas no Termo de Referência, podendo a administração promover a aquisição de 

acordo com suas necessidades. 

 

7.2. O município de Luís Gomes/RN não está obrigado, durante o prazo de validade do registro de 

preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 

licitações específicas para a aquisição dos produtos, ficando assegurado aos beneficiários do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade condições. 

 

7.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelos beneficiários do 

registro quando o município de Luís Gomes, após realização da licitação específica, constatar que o 

preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 

baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 

7.4. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Luís Gomes, 

observadas, ainda, as demais regras impostas na legislação que rege a matéria. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

8. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 

as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

 

8.1. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

 

8.2. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

 

8.3. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade verificar sua compatibilidade 

com aqueles registrados na ata; 

 

8.4. Acompanhar e exercer ampla e irrestrita fiscalização no cumprimento das condições ajustadas na 

presente Ata. 
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8.5. Consultar o detentor da ata registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 

em fornecer os produtos a outro(s) órgão da administração pública que externe(m) a intenção de 

utilizar a presente Ata, conforme as disposições do item 6 do presente instrumento. 

 

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

das licitantes vencedoras; 

 

8.7. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer fornecimento, após sua 

assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de Luís Gomes 

obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 

contratada. 

 

CLÁUSULA NONA: 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9. Caberá às licitantes vencedoras responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado.  

 

9.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto licitado dentro dos prazos 

estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento e de outras decorrentes da 

natureza dos fornecimentos a serem executados. 

 

9.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, cujas reclamações 

se obriga a atender: 

 

 

9.3. Efetuar a entrega dos produtos solicitados imediatamente diretamente no tanque dos veículos 

para os quais foram destinados após a emissão da Ordem de Compra/nota de empenho, de acordo 

com as especificações contidas no Termo de Referencia, responsabilizando-se pela substituição, dos 

combustuveis não aceitas no prazo de 24h00min, a contar do aviso da rejeição. 

 

9.4. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante a execução dos contratos; 

 

9.5. Manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DECIMA: 

DO PAGAMENTO 

 

10. O pagamento será realizado a favor da licitante vencedora mediante processo regular e em 

observância às normas e procedimentos adotados pelo contratante, em parcelas de acordo com o 

recebimento dos produtos, obedecidas as regras da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, que trata da 
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ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte. 

10.1. O pagamento somente será liberado após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

devidamente discriminada, em nome da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, CNPJ sob o nº 

08.357.600/0001-13, Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, CEP nº 59.940-000, Centro, 

Luís Gomes/RN, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo município 

de Luís Gomes/RN. 

10.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das Certidões 

que comprovem a regularidade fiscal (prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, incluída a regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS) e trabalhista (prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho – CNDT). 

10.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues por meio eletrônico, através do e-mail: 

pmlgomesrn@gmail.com, ou diretamente na Secretaria Municipal de Finanças, com Sede na Rua Cel. 

Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, Centro, Luís Gomes/RN. 

 

10.4. A liberação da Nota Fiscal/Fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto do setor 

solicitante, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da licitante vencedora importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação. 

 

10.6. Após o cumprimento das providencias de que trata o item anterior, a documentação deverá ser 

imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento, o qual respeitada a ordem 

cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os seguintes prazos: 

 

10.6.1. De até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 

equivalente, conforme determina o § 3° do art. 5° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3° do art. 3° da Resolução 

32/2016 TCE/RN;  

 

10.6.2. De no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos 

demais casos, como preve a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

10.7. À Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN fica reservado o direito de não efetuar o pagamento 

se, durante a entrega dos produtos, esses não estiverem em perfeitas condições, de acordo com as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

 

10.8. No caso de atraso no pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido para tanto, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima 
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referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

10.8.1. A compensação financeira prenunciada no item anteior será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

DO REAJUSTE 

 

11. Na presente Ata, os preços registrados, tidos como vencedores do certame, serão fixos e 

irreajustáveis, nos termos da legislação em vigor, no entanto os valores constantes da Ata de Registro 

de Preços admitem revisão na forma disciplinada na Lei 8.666/93, conforme previsto no Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e no edital do certame. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12. Com fulcro no artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a 

administração municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.1. Advertência, na forma do art. 87, I, da Lei Federal nº 8.666/93, Estatuto de Licitações e 

Contratos Administrativos; 

12.2. Multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação 

oficial, nas seguintes hipóteses; 

12.2.1. De 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado das obrigações 

estabelecidas nesta ata de registro de preços, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida; 

12.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre o valor da 

fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, no caso de inexecução parcial, e 20% 

(vinte por cento) no caso de inexecução total do objeto contratado, sobre o valor total do Contrato. 

12.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.5. Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e 

descredenciada do SICAF a licitante que não assinar Ata de Registo de Preço, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preço, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas no Edital 

do Pregão 2021.05.10.004, nesta Ata de Registro de Preço e das demais cominações legais. 

12.6. O valor da multa, aplicada após regular processo administrativo, acrescido de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês após transcurso do prazo previsto nos itens anteriores, poderá ser 

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Procuradoria da República na Bahia ou 

cobrada judicialmente. 

12.7. As sanções previstas nas alíneas “12.1”, “12.3” e “12.4” dos itens “12” e “12.5” poderão ser 

aplicadas cumulativamente ou não à penalidade da alínea “12.2”. 

12.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas nesta cláusula realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente, a Lei nº 9.784/99, que trata do processo 

administrativo no âmbito da Administração pública. 

12.9. Em qualquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas nesta cláusula, é assegurada 

defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação à licitante vencedora, salvo no 

caso de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias da abertura de vista do 

processo. 

12.10. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas neste Edital e/ou Ata de Registro 

de Preço decorrente, exceto a penalidade do item 12, subitem “12.4”, poderão ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata. 

12.11. No caso da penalidade prevista no item 12, suitem “12.4” caberá recurso administrativo, no 

prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

DO CADASTRO DE RESERVA DA ATA 

 

13. Fica(m) registrado(s) ainda neste instrumento, nos termos do art. 11, do Decreto Federal nº 

7.892/13, o(s) fornecedor(es) abaixo elencado(s), que aceita(ram) cotar o fornecimento dos produtos 

com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação no grupo respectivo, classificado(s) segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, para efeito de cadastro de reserva, 

no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata: 
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LICITANTE: 02 -  

CNPJ: E-MAIL: TELEF: 

ENDEREÇO: CEP Nº 

REPRESENTANTE: CPF Nº 

ITENS: 

VALOR TOTAL R$: 
 

 

ITENS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND. QTD Vr. UNIT. Vr. TOTAL 
PERC. DE 

DESC.  % 

0001 
 

   
 

 

0002 
 

   
 

 

 
 

LICITANTE: 03 -  

CNPJ: E-MAIL: TELEF: 

ENDEREÇO: CEP Nº 

REPRESENTANTE: CPF Nº 

ITENS: 

VALOR TOTAL R$: 
 

 

ITENS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND. QTD Vr. UNIT. Vr. TOTAL 
PERC. DE 

DESC.  % 

0001 
 

   
 

 

0002 
 

   
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14. O Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 2021.05.10.004, poderá ser cancelado, 

de pleno direito, nas situações prevcistas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Federal nº 7.892/2013, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 2021.05.10.004 e seus Anexos, proposta da 

empresa:.............., classificada em 1º lugar no certame supracitado. 

15.1. Todas as informações inerentes ao presente registro de preços serão disponibilizadas, durante 

sua vigência, no site Oficial da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, no endereço eletrônico 

www.luisgomesrn.gov.br, inclusive as alterações posteriores. 

15.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

ocorrida no mercado, cabendo ao órgão gerenciador providenciar a convocação do fornecedor 

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.  
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15.3. Os casos omissos decorrente desta Ata de Registro de Preços serão resolvidos de acordo com 

os termos das Leis Federal nº 8.666/93, 10.520/2002 e dos Decretos Federais nº 3.555/ 2000, 

7.892/2013 e 10.024/2019 e demais normas aplicáveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

DO FORO COMPETENTE 

 

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da Cidade Luís Gomes/RN, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata em 2 (duas) vias de igual teor 

e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Luís Gomes/RN, ...... de .............. de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

T E S T E M U N H A S: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO DE PAIVA 

CPF N° 761.688.834-87 

CONTRATANTE 

HEHEEE TEEEEEE BAAAAA DE SISISIS 

CNPJ Nº 00.000.000/0001-00 

CONTRATADA 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 

C.P.F.: 301.062.654-15 

 

YUSNEY MARCIO DOS SANTOS SOUZA 

CPF Nº 040.910.774-39 
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MINUTA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.10.004 

 
 

 
 

ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

FORNECEDORA Nº 01: ...................................................................... 

 

 

 

 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 2021.05.10.004.....: A aquisição pelo 

sistema de registro de preços de combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-

10, Álcool Etanol e Arla 32, destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de 

atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de 

Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercícios de 2021/2022, nas quantidades, especificações e demais condições 

descritas no Termo de Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é decorrente da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico Nº 2021.05.10.004, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 

7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua 

atual redação e Resolução Nº 028/2021 – TCE/RN. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 2021.05.10.004 e 

seus Anexos, proposta da empresa:.............., classificada em 1º lugar no certame supracitado: 

 

LICITANTE: 01 -  

CNPJ: E-MAIL: TELEF: 

ENDEREÇO: CEP Nº 

REPRESENTANTE: CPF Nº 

ITENS: 

VALOR TORAL: 

 

DO VALOR R$: ......................... (.....................................................................), para todos os itens 

em disputa. 

 

DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em vigor a partir da data de sua 

assinatura e vigerá até ....... de ..................... de ......./........., podendo os contratos dela decorrentes 

serem prorrogados de acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

 

DATA DA ASSINATURA - ...... de .................. de 2021. 

 

ASSINANTES:  

Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 

..................................... – FORNECEDOR 
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MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN E DE 

OUTRO LADO A EMPRESA DO RAMO: ...................................., 

COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARAM. 

 

 
 

A Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 08.357.600/0001-13, com sede na 

Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, neste 

ato representada pelo Sr. CARLOS AUGUSTO DE PAIVA, brasileiro, casado, administrador, prefeito 

constitucionnal, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, sob o nº 

761.688.834-87, portador da Cédula de Identidade nº 1.093.684 – SSP/RN, residente domiciliado na 

Rua Dr. José Torquato de Figueiredo, nº 78, CEP nº 59.90-000, Centro, Luís Gomes/RN, doravante 

denominada contratante e de outro lado à empresa do ramo: à empresa do ramo, .................., inscrita 

no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº .............., estabelecida na ............., doravante 

denominada simplesmente Contratada, neste ato representada pelo Sr. (a) ....................., portador da 

Cédula de Identidade nº ............ SSP/...... e CPF (MF) nº ................., têm entre si justo e avençado, e 

celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico nº 

2021.05.10.004 e a proposta apresentada pela Contratada, sujeitando-se Contratante e Contratada às 

normas disciplinares da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 

Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e nas regras 

estabelecidas no Edital e seus anexos, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto: A contratação de escolha de empresa especializada para 

eventual fornecimento fracionado de combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - BS500, Diesel 

S-10, Álcool Etanol e Arla 32, destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de 

atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de 

Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercícios de 2021/2022, nas quantidades, especificações e demais condições 
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descritas no Termo de Referência, Edital de Convocação e Ata de Registro de Preços, consoante 

dispõe a legislação vigente. 

1.1.  Para fins de fixação do valor do presente contrato será aplicado o valor total apurado na fase de 

lance para os itens vencidos pela de acordo com as especificações e quantitativos indicados no 

quadro a seguir: 

 

ITENS ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD Vr. UNIT. Vr. TOTAL 
PERC. DE 

DESC.  % 

0001       

0002       

TOTAL………………………….........………………........……………R$   

 

1.2. A quantidade dos produtos objeto desta licitação são meramente estimativa, não configura 

responsabilidade do contratante em adquiri-la, não estando a Prefeitura Municipal de Luís Gomes, 

adstrita a qualquer consumo ou cota mínima. 

 

1.3. Estabelecida a relação contratual entre as partes, os preços dos produtos não mais serão fixos, 

devendo prevalecer inalterados os percentuais de descontos ofertados na proposta vencedora, os 

quais incidirão sobre o preço médio mensal dos combustíveis ao consumidor divulgado pela ANP, 

durante toda a vigência dos contratos 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  

DO VALOR DO CONTRATO 
 

2. O valor do presente contrato é de R$ 000.000,00 (...............................................................), que 

serão pagos de acordo com o recebimento dos produtos executados. 

2.1. O valor do presente contrato teve por base os preços cotados pela empresa adjudicatária na 

sessão pública realizada para apuração do Pregão Eletrônico nº 2021.05.10.004, que serão pagos 

pelo contratante à contratada pelo fornecimento dos produtos objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

DO AMPARO LEGAL 
 

3. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 2021.05.10.004, 

realizado com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e tem por finalidade cumprir 

as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto Federal nº 3.555, 

de 08 de agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com suas alterações posteriores, da Lei Federal nº 

7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95 e da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que 

dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 

a administração pública, demais legislação pertinente e nas regras estabelecidas no edital e seus 

anexos e demais normas vigentes. 
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CLÁUSULA QUARTA: 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

4. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 

8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA:  

DA VIGENCIA E DA EFICACIA 
 

5. O prazo de vigência dos contratos será a partir da data de sua assinatura até 31 dezembro de 

2021/2022, com validade e eficácia legal após publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, 

através do site www.in.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site 

www.femurn.org.br e no Diário Oficial do Município de Luís Gomes/RN, site www.Luísgomesrn.gov.br 

e no Mural da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 
 

6. De acordo com as regras estabelecidas neste edital, caberá a Prefeitura Municipal de Luís 

Gomes/RN: 

6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato no que pertine ao fornecimento dos produtos e 

das demais cláusulas do edital e do contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 

termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;  

 

6.2. Impedir que terceiros forneçam os Produtos (combustíveis: Gasolina comum e Diesel S-10), 

objeto deste contrato; 

 

6.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

6.4. Solicitar, por meio de emissão de Ordem de Compra expedida pelo gestor municipal de Luís 

Gomes, o fornecimento dos produtos, objeto deste Contrato; 

 

6.5. Comunicar à licitante contratada, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos, inclusive 

interromper imediatamente a execução do contrato, se for o caso; 

 

6.6. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer fornecimento, após sua 

assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de Luís Gomes 

obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 

contratada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: 
 

DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 

7. Caberá à licitante contratada responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado, além de: 

7.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos, tais como: 

7.1.1. Salários; Seguros de acidentes; Taxas, impostos e contribuições; Indenizações; Vale-refeição; 

Vale-transporte e Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do contratante, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

7.3. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares do contratante; 

7.4. Respeitar todas as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

Contratante; 

7.5. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos produtos, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

7.6. Responder, ainda, pelos danos causados diretamente a bens de propriedade do contratante, 

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos produtos; 

7.7. Fornecer os produtos solicitados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a partir do 

recebimento da Ordem de Compra e nota de empenho, devendo comunicar ao departamento de 

compras da Prefeitura Municipal de Luís Gomes, através da Secretaria Municipal de Administração, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

 

7.7.1. Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

administração, no prazo máximo de 72h00min, contadas da notificação por escrito, mantidos os 

preços inicialmente contratados; 

 

7.8. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 

nº 2021.05.10.004. 

CLÁUSULA OITAVA: 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
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8. Às licitantes contratadas caberá ainda, assumir todas as obrigações sociais, comerciais e fiscais, 

além de: 

8.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante; 

8.2.  Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando do fornecimento dos produtos ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência da contratante; 

8.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas o 

fornecimento dos produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

8.4. Assumir, ainda, toda responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste contrato. 

8.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à administração do contratante, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o contratante. 

CLÁUSULA NONA: 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 

9. Em relação a execução dos contratos (fornecimento dos produtos) objeto desta licitação, deverá as 

licitantes vencedoras observarem, também, o seguinte: 

9.1. É expressamente   proibida   a contratação de servidores pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN durante a vigência do contrato; 

9.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN; 

9.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos, objeto deste 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.  Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor municipal da Secretaria municipal 

requisitante, designado para esse fim pelo gestor da Prefeitura Municipal de Luís Gomes, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

10.1. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 

produtos, a Prefeitura Municipal de Luís Gomes reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitudesta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a 
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execução do contrato, diretamente, pelo Secretário Municipal de Administração, por seu substituto 

legal ou por outros servidores especialmente designados 

 

10.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado pelo gestor 

da Prefeitura Municipal de Luís Gomes, deverão ser solicitadas a autoridade competente, em tempo 

hábil para a adoção das medidas cabíveis. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 

DA ATESTAÇÃO 
 

11. A atestação das faturas é o registro formal de recebimento provisório dos produtos promovido 

pelo fiscalizador do contratado, que significa o reconhecimento do cumprimento de cada parcela 

remunerável do objeto. Trata-se de elemento imprescindível para liquidação da despesa.  

 
11.1. A atestação das faturas correspondentes a aquisição dos produtos objeto do presente Contrato, 

caberá a gestora da secretaria municipal requisitante ou ao secretário municipal de administração e 

planejamento da Prefeitura Municipal de Luís Gomes, como órgão contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

DA DESPESA 
 

12. A despesa com a aquisição dos produtos de que trata o objeto deste contrato, serão custeadas 

com recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercícios de ......./......., conforme detalhamento: 02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 

02.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.004.20.606.1007.1.15 – ASSISTENCIA A AGRICULTORES E MEIEROS - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 

02.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.004.26.782.1005.2.38 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 

02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 121000000-0.1.36; 02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE – 

PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

123000000; 02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. SEEC – 

RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

125000002-0.1.80; 02.005.12.361.1002.1.29 – CONV. SEEC – RN/PMLG – MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 125000002-0.1.80; 02.005.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE 

DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

111000000-0; 02.005.12.361.2003.2011 - MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.362.1002.1.41 – FUNDO 

A FUNDO/FNDE – PNAT/ENS.MÉDIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

123000000; 02.005.12.364.1002.2.58 – PARICIPAÇÃO NA ATIVIDADE DO ENSINO SUPERIOR - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.365.1002.1.45 – FUNDO A 

FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 123000000; 02.005.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
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DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000-0; 02.005.12.366.1002.2.14 - MANUT. 

ATIVIDADE - SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO – FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 

FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

113000000-0.1.19; 02.006.12.365.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE - ENS. INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000-0.1.19; 02.006.12.365.1002.2.20 - 

MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUND/EJA FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 113000000-0.1.19; 02.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.008.10.301.1008.2.24 - MANUT. 

ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 240000000-

0.1.00; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 211000000-0.1.0; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 

SAÚDE - PABF/ PAB APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

214000000; 02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 214000000; 02.010.15.452.1003.2.44 

– MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

1000000-0.1.00; 02.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 

- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 

02.011.08.243.1001.1.156 – PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ADOL – CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.011.08.243.1001.1.157 – 

MANUT. CMDCA – CONS. M. APOIO CRIANÇA/ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00 E 02.012.08.243.1001.2.47 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO 

DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000, 

ECT..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 

DO PAGAMENTO 
 

13. O pagamento será realizado a favor da licitante vencedora mediante processo regular e em 

observância às normas e procedimentos adotados pelo contratante, em parcelas de acordo com o 

recebimento dos produtos, obedecidas as regras da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, que trata da 

ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte. 

13.1. O pagamento somente será liberado após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

devidamente discriminada, em nome da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, CNPJ sob o nº 

08.357.600/0001-13, Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, CEP nº 59.940-000, Centro, 

Luís Gomes/RN, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo município 

de Luís Gomes/RN. 

13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das Certidões 

que comprovem a regularidade fiscal (prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, incluída a regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS) e trabalhista (prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho – CNDT). 
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13.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues por meio eletrônico, através do e-mail: 

pmlgomesrn@gmail.com, ou diretamente na Secretaria Municipal de Finanças, com Sede na Rua Cel. 

Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, Centro, Luís Gomes/RN. 

 

13.4. A liberação da Nota Fiscal/Fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto do setor 

solicitante, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

 

13.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da licitante vencedora importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação. 

 

13.6. Após o cumprimento das providencias de que trata o item anterior, a documentação deverá ser 

imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento, o qual respeitada a ordem 

cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os seguintes prazos: 

 

13.6.1. De até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 

equivalente, conforme determina o § 3° do art. 5° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3° do art. 3° da Resolução 

32/2016 TCE/RN;  

 

13.6.2. De no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos 

demais casos, como preve a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

13.7. À Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, fica reservado o direito de não efetuar o pagamento 

se, durante a entrega dos produtos, esses não estiverem em perfeitas condições, de acordo com as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

 

13.8. No caso de atraso no pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido para tanto, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima 

referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

13.8.1. A compensação financeira prenunciada no item anteior será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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14.  Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos artigos 57 e/ou 65 da Lei 8.666/93, 

desde que haja interesse da administração e do contratante, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 

15. No interesse da administração CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado. 

15.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultantes de acordo pactuados entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

DO REAJUSTAMENTO 
 

16. 0s preços contratados serão fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 

65, §§ 5º e 6ª, da Lei 8.666/93. 

 

16.1. 0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 

mediante comprovação documental a requerimento expresso do Contratado. 

 

16.2. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando o fornecedor do compromisso assumido sem. aplicação de penalidades, ou determinar a 

negociação: 

 

16.2.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 

superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações.  

16.2.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de 

classificação do fornecedor que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

 

16.2.2. Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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16.2.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento dos produtos, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

 

16.2.2.2. Convocar todos os demais fornecedores integrantes da ata para assegurar igual 

oportunidade negociação. 

16.3. 0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar 

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão deferir ou rejeitar o pedido. 

 

16.4. Definido o valor máximo a ser pago pelo Órgão Regulador do Certame, o novo preço para o 

respectivo item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual 

estará o fornecedor vinculado. 

 

16.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Regulador do Certame deverá proceder a 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

DAS PENALIDADES 
 

17. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a administração da CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.1. Advertência, na forma do art. 87, I, da Lei Federal nº 8.666/93, Estatuto de Licitações e 

Contratos Administrativos; 

17.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

17.1.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 

autorização de serviço previstas nos subitens 7.6 e 7.7 da Cláusula Sétima deste contrato, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

17.1.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à autorização de 

serviço previstas nos subitens 7.6 e 7.7 da Cláusula Sétima deste contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

17.1.4. Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração municipal de Luís Gomes, por até 2 (dois) anos. 
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17.2. Suspensão temporária para licitar e contratar com a administração pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, assegurada prévia citação, o 

contraditório e a ampla defesa, a CONTRATADA que: 

17.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; não mantiver a proposta, 

injustificadamente; comportar-se de modo inidôneo; fizer declaração falsa; cometer fraude fiscal; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; não celebrar o contrato; deixar de entregar documentação 

exigida no certame ou apresentar documentação falsa. 

17.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo - IV da Lei n.º 8.666/93. 

17.4. Comprovado o impedimento ou reconhecido o motivo de força maior, devidamente justificado e 

aceito pela administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 16.2 

desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

17.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração do 

CONTRATANTE poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  

DA RECISÃO 
 

18. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei nº 8.666/93. 

18.1.  Quando for o caso, a rescisão do contrato pactuado entre as partes, na forma da legislação 

vigente poderá ser: 

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração do contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a administração do CONTRATANTE; 

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação, consoante aas disposições do art. 79, III da Lei nº 

8.666/93 e demais legislação pertinente. 

18.2. Quando a rescisão ocorrer de forma administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

18.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA 
 

19. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 2021.05.10.004 cuja realização 

decorre da autorização da Sra. Carlos Augusto de Paiva e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

DO FORO COMPETENTE  
 

20. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da Cidade Luís Gomes/RN, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Luís Gomes/RN, ...... de .............. de 2021. 

 
 
 

 

 

 

 

T E S T E M U N H A S: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO DE PAIVA 

CPF N° 761.688.834-87 

CONTRATANTE 

HEHEEE TEEEEEE BAAAAA DE SISISIS 

CNPJ Nº 00.000.000/0001-00 

CONTRATADA 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 

C.P.F.: 301.062.654-15 

 

YUSNEY MARCIO DOS SANTOS SOUZA 

CPF Nº 040.910.774-39 
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MINUTA DE EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.10.004 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 

CONTRATADA:    ........................................................................ 

 

 
 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de empresa especializada para eventual fornecimento fracionado 

de combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-10, Álcool Etanol e Arla 32, destinados ao abastecimento dos 

veículos da frota municipal, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de 

Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios de 

2021/2022, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de Referência.  

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2021.05.10.004, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação e 

Resolução Nº 028/2021 – TCE/RN. 

 

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 00.000,00 (0000 000000 00000000 000000), a ser pago em parcelas de acordo com a 

entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício ........./........, na seguinte atividade: 02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.004.20.606.1007.1.15 – ASSISTENCIA A AGRICULTORES E MEIEROS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 

- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.004.26.782.1005.2.38 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 121000000-0.1.36; 02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 123000000; 02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 125000002-0.1.80; 02.005.12.361.1002.1.29 – CONV. SEEC – RN/PMLG – MANUTENÇÃO - ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 125000002-0.1.80; 02.005.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000-0; 02.005.12.361.2003.2011 - MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.362.1002.1.41 – FUNDO A FUNDO/FNDE –  

PNAT/ENS.MÉDIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 123000000; 02.005.12.364.1002.2.58 – PARICIPAÇÃO NA ATIVIDADE 

DO ENSINO SUPERIOR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.005.12.365.1002.1.45 – FUNDO A 

FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 123000000; 02.005.12.365.1002.2.12 – 

MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000-0; 02.005.12.366.1002.2.14 - 

MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 1000000-0.1.00; 

02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

113000000-0.1.19; 02.006.12.365.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE - ENS. INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 113000000-0.1.19; 02.006.12.365.1002.2.20 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUND/EJA FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 113000000-0.1.19; 02.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.008.10.301.1008.2.24 - MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

240000000-0.1.00; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 211000000-0.1.0; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABF/ PAB APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO – FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 214000000; 02.010.15.452.1003.2.44 – MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.011.08.243.1001.1.156 – PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ADOL – CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.011.08.243.1001.1.157 – MANUT. CMDCA – CONS. M. APOIO CRIANÇA/ADOLESCENTE - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000-0.1.00 E 02.012.08.243.1001.2.47 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE 

GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000, ECT..., consoante as disposições da Lei 

Municipal nº 489/2020.  

 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 

........../........., podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - ...... de ........ de 2021. 

 

ASSINANTES:  

Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 

..................................... - CONTRATADA 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com


   

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 

Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, 300 - Centro - Luís Gomes - RN 

CEP 59.940-000 - CNPJ Nº 08.357.600/0001-13 - Fone: 84 3382-2124 

E-mail:  pmlgomesrn@gmail.com    -   Site Oficial:  www.luisgomesrn.gov.br 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.10.004 

A a empresa ........................, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica CNPJ sob o nº ..................., Inscrição Estadual nº ..............., com sede na Rua ..............., nº ........., 

Bairro .........., CEP nº .............., Cidade ................/UF, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ..................., 

brasileiroa(a), solteiro(a), profissão............., inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o nº ............, 

residente e domiciliado na Rua ................, Nº ......., CEP nº ..............., Bairro........, Cidade ............/UF, sob as 

penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.05.10.004, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, DECLARA QUE: 

1. Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, subitem 8.1 do edital; 

2. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, na forma do art. 4º, 

VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias, subitem 8.2 do edital; 

3. Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Pregão Eletrõnico nº 

2021.05.10.004, da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, estando ciente da obrigatoriedade declarar 

ocorrências posteriores, subitem 8.3 do edital; 

4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição, subitem 8.4 do edital; 

5. A proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 

16 de setembro de 2009, subitem 8.5 do edital; 

6. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, bem como não se enquadra nos demais impedimentos do Artigo 9º da Lei 

8.666/93, subitem 8.6 do edital; 

7. Está ciente e concorda com as condições contidas no instrumento convocatório e seus anexos e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias, subitem 8.7 do edital; 

8. Não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma do art. 27, V, da Lei nº 

8.666/93 (Lei nº 9.854/1999), subitem 40.8.5.1. do edital. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

..........................,......... de ...................... de 2021. 

 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

mailto:pmlgomesrn@gmail.com

